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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

~

~...... ~OMARCADSDRACENA 
PROC. Nº <'>\ /2-f I 

:1$ o Pt::~º~~~E DRACENA 

,. •- Rua Bolivia, 137, ,,Jd, Amérlçn. CEP 17900-000, Fone: (18) 3822-1156, 
Oraceoa-SP • E-mail: dteccoa2@tjsp.jus.br 
Horirio de Attndirne.oto ao Públko: das t1b30mln, b19h00mlo 

reprcsenfi,;itO, O OOl'lll'Ole de lcgMid3de e resguardo dos prioclpios e gurnodas constitucion.-,i.s pelo 

Poder Judiciário visa justamente ielat pelo equilíbrio entre os poderes e da pacificação social 

Vale o antigo brocurdo de que em proçedjmcnioJproçC$$0$ $õ:IOCionul6rios. o 

respeito ao devido pro«SSO legal é ga.ranlfa e nlt> mera fonnalldadt>, 

Acrcsccntc-se que 11cquer a pcs:;.oa jurídica a ql.W i autoridade 001110ra estA 

vinculada se maoifcstou nos autos, deootando ainda sct prcm.õltul'll a n:alizaçii,o dn seüão ante!! de 

sua manifcstaçlo formal sobre o tema. 

Não bá prejuízo aos trabalhos da comissão processante eis que já foram colhidos 

tod06 os elementos de infonnaçl'o e Ít'IS(ruç.10 sobre os C..1os (t\llC l3.$trefam o pedido de Ct$$aÇiO por 

quebra de decoro, estando pendent tão somente o julgammto do feito pelos pares da i.mpetrante. 

C()nCJ1.1i•11e 'lU.~ há riseo de dano lm:p,r.ive.1 ()u de diticil rep:u~ão à impWllnte, 

di.mte do prosseguimento ~ sc:ssio públiça de julgamemo. com eventual ~ do mandato da 

\'ettadora J)l:Octssad3, antu de iente;nça no pre,e.ntt mandado de ugnrança (art. J.', jfM!, m, 
da l&i 12.016/09l, 

Assim. p1eseotes os requisitos legais, CONCEDO a medida liminar postulada para 

SVSP&'iDER A SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DE JULGAMENTO DO PROCESSO DE 

CASSAÇÃO DO MANDATO da lmpetnuitc, da CÂMARA MUNICIPAL D& DRACEN,\. 

desi,gna~la J>'l't <> di.a 09/06/2021, às 14h00, até 11, oportun.:i proJ3.ção da sentença no presente 

Maod11dodc Segurança . 

Proceda a ,.,. servenua, a 1ndma~o do lmpttrad<> vi• tlttlW (O.. 245). Sem. 

prtjuíi.o, servirá a presente dH:islo, por côpl-a d.,ltada, eomo OFiCTO, a 11e.r encaminhado 

pcla lmpctraotc. 

fotimem-t,t com ur,:toda. 

Draccrul, 08 de junho de 202 1. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS Tl!RMOS DA LEI 11,41912006, 
CONFORME IMPRESSÃO Á MARGEM DIRElT A 

1 



,. 
l 

• 

ê =;ijg =1 
w_&I i'i•L ' 

==Cl 
1 

Dl1atórlo Municipal 
Dracena 

EXCELENTISSIMO PRESIDENll: DA CÃMARA MUNICIPAL DE DRACENA/SP 

Oficio 01312021 

MARIO LEITE BUCCIRONI, braslleito, viúvo, aposentado, Presidente do Direlório 
Municipal do PIIDII, Partido da Social Democracia Brasileira, portador da Cédula de 
Identidade RG nº, -■ - SSP/SP, Inscrito no CPF sob nº. 
residente e domiciliado a , na cidade de Dracena/ SP, 
vem por este ATO, corro rar "'°'"" os tennos da representação proposta nesta 
egrégia Casa de Lels, pelo Vereador Davi Fernando da Silva e por Bruno Brandino. 

Assim, vem respeitosamente requerer, que esta reqoe<ente seja um dos subsaitores 
do pedido de instauração de comissão processante, a fim de cumprif o requisito de 
procedíbílidade artigo 6°,, § Z'. da Lei Complementar n. 017 de 22 de abrtl de 1993, 
conforme suscitado na decisao Uminar do Mandado de Segurança sob nº. 1001158-
25.2021.8.26.0168. 

Nestes termos requer a manutenção da Comissão Processante 001/2021 
aproveitando todos os atos jé ptoduzldos, prosseguindo esta para a sessão de 

• julgamento pelo Plenário da Câmara Municipal de Dracena /SP. 

Termos em que pede e aguarda deferimento. 

Dracena/SP 10 de junho de 2021 

MARIO LEITE BUCCIRONI 
Presidente do Oirelório Municipal do PSDBde Dracena 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

CERTIDÃO DA COMPOSIÇÃO • COMPLETA 

CEFl:TtFICO que se encontram ~motados nos assentamenkl8 da .ltlstiça Elei'toral o seguitrte órgão partidário e 
seus membros. 

Partido Polltíoo: ~5 • PARTIDO DA SOCIAL DEIIIOCftACIA BRASR.EIRA 

órgão Par1idário: órgão definitivo 

Ab<angênela: DRACENA• SP • Munlelpol 

V,gência: Inicio: 25'03/2019 Finei: 19/06/2021 

Situação do órgão: Anotado Oa1a de Validação: 201°"'2021 

PrO!ooolo/Códlgo 
dO r&qoomntnto: 

Enderoço: Bairro: 

Municipio: DRACENA/SP CEP: 

Complemento: CNPJ: 

Telefone: Fax: 

Colu'-lr: 

Membro 

MARIO LEITE BUCCIR0.'11 PRESIDENTE 

AMARILDO DAS NEVES 
VICE-PRESIDENTE 

RUGANI 

RUI DIAS FERREIRA DA 
TESOUREIRO 

PALMA 

APARECIDO CELESTINO 
VOGAI. 

DOS SANTOS 

FABIO TONIOLO VOGAL 

CENTRO 

17900000 

Exe,dclo/ 
Sihlaçio 

25/03/2019 • 

19/06/2021 J Ativo 

25/03/2019 • 
19/0612021 / Mvo 

25103/2019 . 

19/06/2021 / Ali\lO 

25/03/2019 • 
19/06/2021 / Ativo 

25/03/2019 • 

19/06l2021 / Ati\10 
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SGIP • CO~lta -, o ·1 f L 'N"., 

Membro Cargo 
Exen:::icio / 

I>r<oc. N• ,e , / 21 Slweçlo 

CELSO JOSÉ RODRIGUES 25/03/2019 -
DA SILVA 

SUPI.ENTE 19/06/2021 / Ativo 

EUS/\6ETE FERNANDES 
SUPI.ENTE 

2510a1'.l()19 • 
CARNICER MICHELONI 19/06/2021 / />J.l'IO 

25/03/2019 • 
JOSÉ AITTÔNJO PEOR.Em SUPI.ENTE 19/08/2020 / 

Inativo 

PAULO SÉRGIO MENDES 
SUPI.ENTE 

25(()3J2019 -
FURINI 19/06/2021 / />J.l'IO 

VlCTOR PEDRO STElATO SUPLENTE 
25103l2019 • 
19106/20211 NJvo 

ANTENOR JOSÉ OE 
25(()3J2019 -

SECRETÁRIO 10/08/2020 / 
OI.IVEIRA FILHO 

lnatl'IO 

10/08/2020 • 
ALDEMIR ALVES DOS 

SECRETARIO 15/()4/2021 / 
SANTOS 

Inativo 

R(,)DRIGO CASTILHO LlDER DA BANCADA NA 25/03/2019 • 
SOARES CÃMAAA DE VEREADORES 19/06/2021 / AliYO 

C6(1;go de VaU<laçllo FmuvA8tAyp•SYllyXKdKDSk1oxTc= 

C..rtldão em/6da em 09!06.l2021 23:<18::17 

-
. 

• Esta certidão é gtaluita e dispensa as.sinalur8. Sua autentlclctlKle poderá ser confirmada oo endOl"fliÇO: 
htlp:/lwww,lse.jus.blfpattidos/partklos-poKUcwonf0tm300GS-981tidarias/moduiO-COllsulla-sg.,S 
• As lnfont1aç6oc cons.tant.o& dKta oeftidão retratam o conte6do dos auent,monto1 dà Jusdt;a 
Eleitora! na data e hOf'& de sua emls9'o. 
• Os dadOs partídátiOs de atirang6ncia nacional são anotados no TSE e os regionais e moo,;c· ÕI>. a,;✓,­
anotados nos Tribunais Regionais Elettorals res:pedM)S. 

\ 

\. 

' 



• 

• 

Câmara Municipal de Dracena 
Ru• Princé>a babel, 1635 o Caixa Postal 2t.i-:-;-----,~·-,,~:-.---I 

CEP - 17900-000 <> Dr-,cena - SP "'-· N•-=•=-
Te.lefones/fax.: (Oxx18) :ÍS2J-J800/3821-5923 PR.oc. N•_o.J / 
e-mail: secreta ria@cam.a ra dracena .s p.gov. b 

site: http:/1"-i\1,·.CSmaradracena.sp.go,•.br '-"~== d::p, .. ,-,,.-·~·---1 --------
EXCELENTÍSSIMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2' VARA JUDICIAL DA COMARCA 

OE ORACENA/SP 

URGENTE; 

PROCESSO N' 1001158-25.2021.8.26.0168 

Câmara Municipal de Dracena, já devidamente qualificada 

nos autos deste processo, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Exce~ncia, 

por sua procuradora que subscreve a presente a fim de informar que, ciente dar. decisão 

de fts. 248--250, suspendeu a realização da sessã'o extraordinária agendada para 

09106120i1. 

Informa, também, que, na data de hoje, foi protocolado nesta 

Casa de Leis, documento subscrito pelo Presidente do PSDB, Sr. Mário Buccironi, 

eorroborando os termos da denúncia formulada pelo Vereador Davi F. Silva e pelo cidadão 

Bruno Brandino e pugnando pelo prosseguimento da Comissão Processante nº 0112021, 

de forma que se requer dê Vossa Excelência que se manifeste sobre a manutenção ou não 

da r. decisão de fls, 248-250. 

Requer~se, ainda, que. no caso da manutenção da r. decisão 

de tis. 248-250, Vossa Excelência esclareça se o ptazo de 90 (noventa} dias para a 

conclusão da Comissão Processante está ou não suspenso por ela, jâ que. a principio, se 

esgotaria no dia 14106/2021. 

Observa que transcorrido o prazo sem o julgamento, o 

processo será arquivado, nos termos do art. s~. VII. Dec-Lei nº 201/1967 e do art. go, VIII, 

Lei Complementar Municipal nº 17/1993. 

Dracena, 10 de junhode2021. 

Natália P. Gestei,o da Palma 

,\ssesscta Jurídica - OABISP 162.890 
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T!UllUNAL l>EJUSTIÇA DO 
F.STADO DE SÃ() PAULO 
PODER JUl>lCIARIO 

RECIBO DO PROTOCOJ.O 
l'STfCIONAJ\•ffi'.'ITO TN'l'l!:l(JIIEl>lAIUA . PIUMEJRO GRAU 

Dadós Básicos 
Foro: 
Processo: 
Classe do Processo: 
Data/Hora: 

Partes 
Solicitante: 

Documc:ntos 
Petição: 

Documento 1: 
Documento 2: 

Documento 3: 
Oocumtinto 4: 
Documento 5: 

Foro de Dracena 
10011582520218260168 
Petições Diversas 
10/06tl021 10:19:44 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
DRACENA 

MANIFF.STAÇ/10 CÂMARA· 
1.pdf 
PEDIDO PSDl3 - 1.pdf 
CERTIDÃO DA JUSTIÇA 
ELEITORAL - 1-2.pdf 
portaria de nomeação - 1.pdf 
termo do posse - 1,pdf 
Ficha Vereador PSDB • 1.pdf 
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Rua Princesa babel, 1635 <> Centro 
CEP - 17900-000 <> Dracena • SP 

Telefoneslfa1.: (Oxx l8} 382!-1800/3821-5923 
e--mail: sec:retaria@camaradracena.sp.gov.br·L,,= ===.,,.;s).,.,J 

site: http://www.camaradraceoa.sp,gov.br 
- -----~~-=-•-~~~=~~~==~== -

Dracena, 1 O de junho de 2021. 

OFiCIO ESPECIAL N.0 026/21 

Prezado Senhor: 

Por intermédio deste levo ao conhecimento de Vossa Senhoria, 
como procurador da Vereadora Sara dos Santos Scarabelli Souza, em processo 
de cassação de mandato (Comissão Processante 01/2021), que foi protocolado 
nesta Casa, na data de hoje, requerimento subscrito pelo Sr. Mário Leite 
Buccironi, Presidente do Diretório Municipal do PSDB de Dracena, 
corroborando "todos os termos da representação proposta nesta egrégia Casa de 
Leis, pelo Vereador Davi Fernando da Silva e por Bruno Tiago Brandino". 

Do documento segue cópia em anexo, bem como será 
encaminhada ao venerando juízo da 2• Vara Judicial desta Comarca . 

~~' 
= Vice-Presidente no exerclcio da presidência = 

Sua Senhoria 
Dr. Sílvio Paduan 
Dracena• SP 

pi\ 

-- --- -
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Câmara Municipal de Dracena 
Rua Princesa babel, 1635 <> Centro ,-----,.--=---. 
CEP- 17900-000 <> Dractna - SP r.~. N • él't 5 

Telefones/fax,: (Oxx18) 3821-1800/3821-592 1'-"0C. N" ~~ (2:J 
e,.mail: secretnria@camandraceoa.sp.go,·. r / ~ 

s·ite: http://www.camaradracena.sp.gov.br 

---~------- -==--Dracena, 1 O de junho de 2021. 

OFÍCIO ESPECIAL N.0 028/21 

Excelentíssimo Senhor: 

Por intennédio deste levo ao conhecimento de Vossa Excelência 
que foi protocolado nesta Casa, na data de hoje, requerimento subscrito pelo Sr. 
Mário Leite Buccironi, Presidente do Diretório Municipal do PSDB de Dracena, 
corroborando "todos os termos da representação proposta nesta egrégia Casa de 
Leis, pelo Vereador Davi Fernando da Silva e por Bruno Tiago Brandino", ou 
seja, da denúncia, objeto da Comissão Processante 01/2021 em desfavor da 
Vereadora Sara dos Santos Scarabelli Souza. 

Do documento segue cópia em anexo, bem como será 
encaminhada ao venerando juízo da 2° Vara Judicial desta Comarca. 

~~· 
= Vice-Presidente no exercício da presidência = 

À Sua Excelência 
Sr. l>avi Fernando da Silva 
l>racena • SP 
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- msao-;- en:a• ae.a-=== 

Câmara Municipal de Drac;...e,'--n-'-'-ª~.---J 
Rua Princesa Isabel, 1635 o Centro F L. w ~6 b 
CEP-17900-000 <> Dracena-SP /'I 

!'ROC. Nº OJ< 
Telefones/fax_: (Oxx18) 3821-1800/3821-5923 /' 
e,.mail: secretaria@camaradracena.sp.gov.br L...,==='~~= JI 

site: http://www.cnmaradracena.sp.gov.br 

Dracena, 1 O de junho de 2021. 

OFÍCIO ESPECIAL N.' 029/21 

Ilustríssimo Senhor: 

Por intennédio deste levo ao conhecimento de Vossa Senhoria 
que foi protocolado nesta Casa, na data de hoje, requerimento subscrito pelo Sr. 
Mário Leite Buccironi, Presidente do Diretório Municipal do PSDB de Dracena, 
corroborando "todos os termos da representação proposta nesta egrégia Casa de 
Leis, pelo Vereador Davi Fernando da Silva e por Bruno Tiago Brandino", ou 
seja, da denúncia, objeto da Comissão Processante 01/2021 , em desfavor da 
Vereadora Sara dos Santos Scarabelli Souza. 

Do documento segue cópia em anexo, bem como será 
encaminhada ao venerando juízo da 2' Vara Judicial desta Comarca. 

~~ 
= Vice-Presidente no exercício da presidência= 

À Sua Senhoria 
Sr. Bruno Tiago da Silva Br-andino 
Dracena - SP 
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TRIBUNAL DJ; J1JS'l'IÇA DO ESl'ADO DJ; SÃO l'Al:LO •" /V. 

._..,., .. _,,u COMARCA l)E. ORACeNA l".!'<OC. N• uq _ • _ 

-s~fü»--FORO L>llDRACENA ·-=+· Jllllli ~ ·2• VARA . ·-
•-~ .. _ Rua Bolivia, 137, ., Jd. Amêrka- CEP 17900--000, Fone.; (18) 3822• l l 56, 

Dmcena-SP- E-mail: draccna2@1;j5'p.ji•.s.br 
Horário de Ate.ndlme11lo 11.0 l?úbltM: da11 l2h30mio àsl9h00min 

,. 
DECISÃO 

l;>roceSS(I Di3i1ll.l n•: 100Jl .58·1~20ll,8.26,0168 
Cl~ • A~tml<.> 
lmpet:ro101e: 
Impetrado: 

Mnnd1tdo de S.gurança Ch·el -G,ai·11.11tl11!1 Ci'>1lStltut101talt 
S11.r11 de» SantosScatabtJU Souu 
Claudlntl MUlan Pess:o" 

Joiz(•) de Direito: Dr{•). MARCUS FRAZÁO FROTA 

Fls. 261: Ofante da apresentaçlfo do documento de tls . 262, Sll~ rito pdo 

Presidente do Dir~ório Municipal do ~DB, corroborando e ratificando os termos da 

~ i)fesefltaçllo p:op0~ta pelo Vereador Davi SH\•a e p,elo cidadão Uruno Brandino, nu, em 

princípio, S#nado o "'jcj9 Ql)IIJllO à,lC:!:,ifimidade- afj\'3 due~~ 

Com efeito. D~l'EKMlNO o pro..~eguimenco dA Comissão Proce,s3ut~ f).0 

01/2021, devotven<lo..s-e intq::ralmente o pNto em que o J)ri>codimcnto ficoq ws.ptnso por 

clecísdo jtH.1icinl (fu. 248/lSU), ante a l,1e~istêncill, na quadra atual, de óbice leg.al. 

Cabe coasi.goar., por &"llot ao debate, que o processo de ca..sação de vei-ea<tor por 

quebra d~ deooro p{tdamentaT não se t rata crirne de responsabilidade, eis qu,e os membros do poder 

legislativo não e-~tão sujeitos a tmpeuchment , conronnc já decido pelo Supremo Trib\lnal Federa) 

na Qucyllo de Ordtnl. « n Pt;fü:io 3.9'2.J-S SP; 

( ... ) 

"2) Crime de respon:sabllidade oo lmpcaeltmenf, dc.1de ()$ se1.1s primórdios, que 

coluciclem com inttfo de consolidaç.,io das instituições }'IO!ílil.'!tl.S brltánii:.as a.a 

pa~agem dM $4:culos XVII e :xv1n, p,3..<1.i.ando pela sua impl.antaç!lo e 

conwlid.açlo na América, na Constituiç!lo dois l!.l.JÁ de 1787, é institu.to que 

tradn.z li perfciç:io os mecaalsmos de 1ii.c.1lit1u~~'lo J)()S1<15 :i. d~,çto do 

Ugj.slath•o 1>ani wotrolar o, metnbl"u:s dos dois outros POOert,. Não se 

concebe: a b.lpóttse dt impeachme,u uercido cm dctrime.nlo de membro dQ 

Poder Legblllth'O. Tnht•.sc. dt cnnlrndil,'o ;,. terminlr. AH;is, a Conslituiçlo de 

1988 i: clan nes3e stufido, ao pre-t•er 11m juúo coo.<1.ório pró-pri<> e tspccifaco 
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par:1 oi membl'OS do ~:i,.Jameo.to, que t prev-lsto em Setl atU,go S5. Nou1.ra:1 

pal11vras, ni'io b.ií falar em criroe de respoo$11bilid:1de de parl•mcnta.r" 

Dc..,se n.lodn, inaptic:h•et o en1endimento fumado na sfunu.la n'J 722, con"crtido na 

Sú.wula Vinculruue uº 46. do Supremo TT'lbur.al Federal, eis que ,·oltados para <:times de 

respônsabilidade, que somente. atingem os asente poHtieos do Poder fucee\llivo e Judiciário. 

,conforme. a própria juri:,;.pmdêocia da Cone Consti1uciona.l já e$labe.Jcceu. Pnrlamcntarcs se 

submetem a rcgr~ própria;s para pcrd11 do mand.t10, tslabelccidas no art. 55 da Carta Msgna, que é 

própt'io e específico . 

O reqoi$ito dt- legitimação ativa disposto na Lei Munic.ip,al acoimada cstipu\iu't(lo 

qu,e a 1epresen1aç.ao para cassação de mandato PQr quebra de deooro parlá.iMntar Je\·esse panir da 

.\1eS<i da Casa de Leis ou de Partido Político com rtpreseUUtçiio em nada ofende ou é cnntcirio ao 

estubelccido no sn. 55 da Coastituiçã<> da República, q.ue trata das hipóteses de per<la de mandato 

do.e: parla.rnentare!I federajs, 11plic.í.vel por simetria à presente situaç!kl. 

Intimem~ ~om ~rgffi.ciA. 

Drocena, 11 dejunho de 202t. 

DOCU~l&NTO ASSINADO IJIGITALMENTl1. NOS Tl>RMOS IJA Ll!1 !L419/200(s 
C.-ONFORME IMl'RllSSÃO À MARGKM DIREITA 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTAOO Dli SÃO PA® ~-N• :J/)9 
:-;;,.--: ".OMARÇADEDRACENA I PT<Oc N • <ili 21 

=~ºJ."Pt:~~~~R~EDRACB<A L ~~·· / 
, .. -- .. ..,. Rua Rolivia, 137, .. Jd. Amêrica- CEP 11900-000. Fone: (18) 3822ª1 JS6,=~9"""'J 

Omcena-SP - E-mail: draccna2@tjsp.jus.br 
Horirio de Atendimento ao Pô.blko: da.s 12h30mi.n àd9b.00m.lb. 

' CERTIDÃO. 

Pr«a!$S<l DiF;i13J nº : J001158-!.-UOll .S.l6.0lfíS 

Çl;).'Sse-- A$~unto: M:a:ndnd6 d~ Se,cllranço (;fvd - Gan11tfas Consdtotionai.s 

.Reqll'<!ren1í:16ic.eq,ue1itb: Sara doi SaJttOO Starabtlli S0111:a 
Rrquerido.lP.itccutlldo: Ç1lladincl Milbm Pe!(S(l1t 

CERTIDÃO 

C E R T I F I C O e dou fé-ha\•er encami,1hado, nesta 
da.til, cópia da r. OeciSão de fls. 268/269 â Câmara Municipal de 
Ora.cena. a.trav6s de e-mail, pat'a o devido cumprimento. 

NadA Mais. Drru:cna,$1', li de junho do 2021. 

Marta Domingues 
8.~re,.·cntc 'fêcnico Judiciário 

M3l7418 
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Câmara Municipal de Dracena 
Rua Princesa !sabe~ 1635 <> Caixa Postal 21-6------ -«R="'o-• 

CEP - 17900-000 <> Drncena • SP '1 FL. ,-• 
Telefones/fax.: (Oxd8) 3821-1800/3821-5923 \ ? ROC. ,-,., é)} /U 
e~mail: secretaria@camaradracena.sp.gov.br l . .,==..=:~~=J 

site: http://l,ww.camaradracena.sp.gov.br •-
===== •~-----·-

Despacho do Presidente 
Á Secretaria da Casa 
Ref. PROCESSO N.• 001/2021 
Con:lls:sio Proeessanie o.9 001/2021 
Protocoló o," 000393 - 0S/0312021 - à$ l3h37m.io 
Denunciantes: Vereador Davi FemMdo da SiJ"a e cioodlo Bruno Ti.ago da SUva Brandino 
Oeiu.111clad3,: Vereadora Sara dos Santos Scatabclli Souza 
Dcnmtci3: Quebra de Ocooro Parlameotil.r 

À Assessoria Jurídica da Casa 
Sra. Natalia Paludetto Gesteiro da Palma, 

Excepcionalmente, sábado, após a devida convocação para o 
trabalho extraordinário de Vossa Senhoria, e em razão da decisão do Juiz Dr. Marcus 
Frazão Frota, cm Mandado de Segurança Cível relacionado à Comissão Processante 
em trâmite na Câmara, nos seguintes termos: 

"Diante da apresentação do documento de tis. 262, subscrito 
pelo Presidente do Diretório Municipal do PSDB, 
corroborando e ratificando os termos da representação 
proposta pelo Vereador Davi Silva e pelo cidadão Bruno 
Brandu10, fica, em principio, sanado o ,•leio quanto à 
legitimidade ativa da representação. Com efei10, 
DETERMINO o prosseguimento da Comissão Processante nº 
01/2021, devolvendo-se inlegralmentc o praro em que o 
procedimento ficou suspenso por decisão judicial (tis. 
248/250), ante a inexistência, na quadra atual, de óbice legal". 

Resta dúvida quanto à contagem do prazo de que disponho 
para a convocação da sessão extraordinária de julgamento. 

A orientação jurídica faz.se necessária a fim de que a sessão 
seja convocada e que não haja risco de não acontecer no tempo legalmente 
disciplinado. 

Dracena, 12 de junho de 2021. 

~~ 
Vlce•Presidente no exercício da presidência 
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PARECER JURÍDICO 

ASSUNTO: DÚVIDAS DA COMISSÃO ACERCA 00 PROCEDIMENTO - PRAZO 

PARA A REALIZAÇÃO DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA OE JULGAMENTO DA 

DENUNCIADA 

• INTERESSADOS: COMISSÃO PROCESSANTE 01/21 

DA AUTONOMIA DA ASSESSORIA JURÍDICA DA CÂMARA MUNICIPAL 

A Constiluição Federal de 1988, em seu art. 133 diz que 

•o advogado é indispensável ã administração da Justiça, sendo Inviolável por seus 

atos e manifestaÇões no exerclcio da profissão, nos limites da lei'. 

O Assessor Jurídico da Câmara Municipal, como 

• advogado que é, está subordinado ao Estatuto da OAB (Lei nº 9.806/94), até porque 

o art. 1°, §1º diz que "exercem atividade de advocacia, sujeitando,se ao regime 

desta lei, além do regime próprio a que se subordinem, os integrantes da Advocacia­

Geral da União, da Procuradoria da Fazenda Nacional, da Defensoria Pública e das 

Procuradorias e Consultorias Jurldicas dos Estados, do Distrito Federal, dos 

Municípios e das respectivas entidades de administração indireta e fundacionar. 

• 

O Fato de ser servidor público não significa que o 

Assessor Jurldico esteja subordinado juridicamente a qualquer forma de 

manifestação interna ou externa, pois o advogado tem as suas próprias convicções 

(pautadas nas Leis e nos entendimentos da doutrina e da jurisprudência). Neste 

sentido, inclusive, são as súmulas n• 01 , 02 e 03 do Conselho Federal da OAB, que 

assim dispõem: 
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Rua Princesa Isabel, 1635 <> Caix., Postalµ:·;__.--~:::;:;::"""~ 

CEP - 17900-000 <> Dracena• SP F L , N•_ ;(,q2, 
Telefoues/Íll;\'..: (0.ul8) 3821-1800/3821-5923 l'!'<OC. ,.. Ol U 
e,.maíl: secretaria@camaradracena.sp.gov.b1 ( ... 

site: http://Vt'Vt'W .cama radracena.sp.gov.br ----
$(Jmuh• 1 - 0 el(erclcio eles funções da Advocacia P-Jblica. na Ur..iao, 
nos Estados, nos Municlpios e no Oisb'ito Federal, constitui atiYidade 
exduslva dos advogados pllb11oos efetivos a tcoc dos artigos 131 a 
132 da Consti!uiç!o Federal d-e 1988. 

Súmula 2 - A independência técnica é prerrogativa inata â 
3dvocacla. soja ola púbUca ou priYdda. A tentativa de subordinação 
ou i:ngerência do Estado na liberdade funcional e inefepen<hlncla no 
livre exe<cíc.o da fu.nç.'kl ao advOQ«'.ldO pUbüoo consti tui vio:ação aos 
preceitos Constitucionais e garantias insert3s no Estatuto da OAB. 

Súmula 3 - A Advocacia Pública somente se vincula. direta e 
excluS!Vomonto ao órgão juridico que ela integra. sendo 
inconstitucional qualquer outto tipo do subordinação. 
(dos-taque nos<Go) 

Fato é que as convicções da Assessoria Juridica, tal qual 

o presente parecer, não vincula qualquer membro ou autoridade do Poder 

Legislalivo, pooendo ser exarada posição diversa da aqui doravante exposta, sem 

qualquer problema de caráter pessoal para esta Assessora. Portanto, o presente 

parecer tem caráter meramente consultivo. 

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃO 

Trata-se de consulta acerca do prazo para a realização da 

• sessão extraordinária para julgamento da denunciada. 

Considerando que a r. decisão que suspendeu a sessao 

extraordinária de julgamento da denunciada foi prolatada em 08/06/2021 às 17:16h 

(fls. 248/250), tendo sido a Câmara Municipal de Dracena dela intimada por e-mail 

(fls. 251) recebido tão somente em 09/06/2021 (tis. 256) já que o expediente da 

Câmara Municipal de Dracena é das OBh às 14h, de segunda a sexta-feira e a r. 

decisão de fls. 268 foi proferida em 11/06/2021, às 14:48h, já depois do 

encerramento do el<l)ediente da Câmara Municipal de Dracena e oonslderando o 

disposto no CPC, art. 224 que dispõe que, salvo disposiÇão em oontrário, os prazos 

serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento (ct1put) e 

que a contagem do prazo terâ início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação 

(§3"), temos que o intervalo entre as decisões foi de 03 (trê~o que o 
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prazo para a realização da sessão extraordinária deve ser acrescido destes 03 (três} 

dias a partir de segunda-feira {14/0612021). 

Como no dia 06/06/2021 estávamos com 65 (oitenta e 

cinco) dias de tramitação da Comissão Processante, temos, então, mais 05 (cinco} 

dias, a partir de segunda-feira (14/06/2021), o que resulta que o prazo fatal para a 

conclusão do julgamento da denunciada é dia 18/06/2021, sexta-feira. 

• Assim, recomendo que seja realizada a sessão 

• 

extraordinéria de julgamento da denunciada para o dia 16/06/2021, expedido-se a 

convocação dos vereadores e dos suplentes da denunciada, do denunciante e do 

Vereador Claudinei Millan Pessoa, em licença saúde. na manhã do dia 14/06/2021, 

para que, caso se faça necessário. seja realizada outra sessão extraordinária no dia 

16/06/2021, 

Este é meu parecer. s.m.j. 

Dracena, 12 de junho de 2021 . 

Natália . Gesteiro da Parma 

Advogada - OAB/SP 162.890 
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Câmara Municipal de Dracena 
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Despacho do Presidente 
À Secretaria da Casa 
Ref: PROCESSO N.• 00112021 
Comi.sslo Proçess;mte n, 0 001/2021 

CEP - 17900-000 <> Dracena - SP \ FL. N" 
TekfonC$/faL: (Oxx18) 3821-1800!.l321-S.923 Y.1toc. N • ,JH ~, 
e--mail: secretaria@camaradracena.sp.gov.br ( l \ 

site: http://www.camarndrace,na..sp.gov.br 

Protocolo n.• 000393 - OS.'03/202 1 - às 13h37min 
Deouoeiantcs: Vere:idOr lktvi Fernando da Silva e eidad!o Brt,t1l0 Tl3'<> da Silva Btandlno 
Oenooeiada! Vereadora Sam dos Santos Scarabclli Sow.a 
Dmüncia: Quebra de Decoro P&fameniar 

Á Secretaria da Câmara 

Tendo surgido dúvidas em relação à contagem o prazo para a 
convocação da sessiio extraordinária de julgamento da comissão processante em 
referência e diante do parecer da assessora jurfdica da Casa no sentido de que o prazo 
segue até o dia 18 de junho, que se proceda à confecção da devida circular de Ordem 
do Dia a fim de convocar para o dia 16 de junho, às 14h30min, os Senhores 
vereadores, bem como efetuar de notificação da denunciada ou de seu procurador do 
agendamento da data. 

Dracena, 12 de junho de 2021. 

~r~ 
Vice-Presidente no exercido da presidência 
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Dracena, 14 d~ junho d~ 2021. 

Oficio n.º 031/21 - Notificação 
CP-01/2021 

==== 

Denunciantes: vereador Davi Fernando da Silva e o cidadão Bruno Tíago 
Brandino 
Denunciada: Sara dos Santos Scarabelli Souza 
Denúncia: Quebra de Decoro Parlamentar 

Ilmo. Senhor 

Servimo-nos deste para notificá-lo, nos termos do 
inciso IV, do Artigo 5º do Decreto-lei n• 201, de 27/02/1967 e do inciso VIII, do 
Artigo 9° da Lei Complementar n• 017, de 22/04/1993, de que será realizada no 
dia 16 de junho, quarta-feira próxima, às 14h30mio, a Sessão E>ctraordinária de 
Julgamento do Processo de Cassação de seu Mandato de vereadora, em razão da 
denúncia acima mencionada. 

Cópia do Parecer Final apresentado pelos membros da 
Comissão Processante já lhe foi encaminhado, quando de convocação anterior. 

Sendo o que nos cumpria . 

Atenciosamente 

llfr~e~ 
= Vice-Presidente no exercício da presidência= 

A Sua Senhoria 
Dr. Sílvio Padovan 
Dracena - SP 
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Dracena, 14 de junho de 2021. 

Oficio n.• 032121 - Notificação 
CP- 01/2021 
Denunciantes: vereador Davi Fernando da Silva e o cidadão Bruno Tiago 
Brandino 
Denunciada: Sara dos Santos Scarabelli Souza 
Denúncia: Quebra de Decoro Parlamentar 

Exmo. Senhor: 

Servimo-nos deste para notificá-lo de que será 
realizada no dia 16 de junho, feira próxima, às 14h30min, a Sessão 
Extraordinária de Julgamento do Processo de Cassação de Mandato da 
vereadora Sara dos Santos Scarabelli Souza, em raz.ão da Denúncia acima 
mencionada. 

Cópias relacionadas ao processo já lhe foram 
encaminhados quando de convocação anterior. 

Sendo o que nos cumpria . 

Atenciosamente 

~~~~ 
= Vice-Presidente no exercício da presidência= 

A Sua Excelência 
Sr. Davi Fernando da Silva 
Dracena - SP 
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Dracena, 12 de junho de 2021. 

Ofício n.º 033/21 • Notific.ação 
CP-01/2021 
Denunciantes: vereador Davi Fernando da Silva e o cidadão Bruno Tiago 
Brandino • 
Denunciada: Sara dos Santos Scarabelli Souza 
Denúncia: Quebra de Decoro Parlamentar 

llmo. Senhor: 

Servimo-nos deste para notificá-lo de que será 
realizada no dia 16 de junho, às 14h30min, quarta-feira próxima - às J4b30min, 
a Sessão Extraordinária de Julgamento do Processo de Cassação de Mandato da 
vereadora Sara dos Santos Scarabelli Souza, em razão da Denúncia acima 
mencionada. 

Cópias relacionadas ao processo já lhe foram 
encaminhados quando de convocação anterior. 

Sendo o que nos cumpria . 

Atenciosamente 

~~nw' erre ti 

= Vice-Presidente no exercício da presidência= 

A Sua Senhoria 
Sr. Bruno Tiago Brandino 
Dracena-SP 

-- --- -
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Dracena, 14 de junho de 2021. 

Prezado Senhor: 

Cumprimentando-o cordialmente, servimo-nos do presente para e comunicar que a Sessão Extraordinária, antes agendada para o dia 09 de junho e 
suspenda por decisão judicial, foi reagendada para o dia 16 de junho, às 
14b30min, quando lhe será dada a posse do cargo de vereador a fim de 
participar, como primeiro suplente pelo Partido PODEMOS - PODE/Dracena, 
da 6' Sessão Extraordinária que será realizada para Julgamento, em Processo de 
Cassaçl!o de Mandato, por Quebra de Decoro Parlamentar, cujos denunciantes 
são o vereador Davi Fernando da Silva e cidadão Bruno Tiago da Silva 
Brandino, e a Denunciada a vereadora Sara dos Santos Scarabelli Souza. 

• 

Sendo o que nos cumpria, renovamos votos de estima e 
consideração . 

A Sua Senhoria 
Sr. Marcos Antonio da Cruz 
Rua Cora Coralina, 65, Jardim Cristina 
Dracena-SP 
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Ofício n.0 272/21 

Prezado Senhor: 

Cumprimentando-o cordialmente, servimo-nos do presente para 
comunicar que a Sessão Extraordinária, antes agendada para o dia 09 de junho e 
suspenda por decisão judicial, foi reagendada para o dia 16 de junho, às 
14b30min, quando lhe será dada a posse do cargo de vereador a fim de 
participar, como primeiro suplente pelo Partido Democratas - DEM/Dracena, 
da 6ª Sessão Extraordinária que será realizada para Julgamento, em Processo de 
Cassação de Mandato, por Quebra de Decoro Parlamentar, cujos denunciantes 
são o vereador Davi Fernando da Silva e cidadão Bruno Tiago da Silva 
Brandino, e a Denunciada a vereadora Sara dos Santos Scarabelli Souza. 

consideração . 

A Sua Senhoria 

Sendo o que nos cumpria, renovamos votos de estima e 

~ • 
Célio Antonio~ 

=Vice-Presidente no exercício da presidência= 

Sr. Edenilso da Silva Carvalho 
Rua Anâlia Franco, 678 
Dracena-SP 
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ADVOCACIA 

SILVlOPADOVAN 
OAB/Sr 24J.613 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PROCESSANTE N". 

001/2021 - VEREADOR CÉUO FERREGUTTI 

CP n•. 001/2021 

Investigada: SARA DOS SANTOS SCARABELLI SOUZA 

FL. N° __ 3,o(:} ___ ..,.._ 

PROC. -,,._r ~ 8-J 
w=---- =.J 

SARA DOS SANTOS SCARABELLI SOUZA, qualificada 

nos autos do processo supracitado, por meio de seu advogado que esta ~ubscreve, 

vem respettosamente à presença de Vossa Senhoria manifestar-se em relação ao 

pedido de ingresso formulado por MÁRIO LEITE BUCIRONI, dizendo que a petição 

em tela deverá ser imediatamente excluída dos autos, por inoportuna e intempestiva. 

Registre-se, aliás, que persista a irregularidade quanto a 

ilegitimidade ativa. O vicio de legitimidade outrora verificado não foi sanado, porque 

a petição ora contrariada nao preenche requis~os mlnimos de qualifica~o da parte 

como partido polltico. Ao contrário. o que se vê é um cidadão comum novamente 

assinando a denúncia em conjunto com os outros dois anteriores. O documento 

em tela nao permite dizer que o partido político tenha aderido à denúncia, ou mesmo 

a ratificado, notadamente porque assim não se qualificou para tanto. 

RwM:ucdul Ron:bn_ W - cc,Mro- Prit:- 'SP- Ct, 11,<)0.(100 
Td. (ll) :m:Ut!"/ (IS) ?S,;Jf;.U!O-ta.111"'4\'""g!li:ln.4'"1,-.I• 
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ADVOCA0/1 

SILVIO PADOV AN 
OABISP 243,613 

No documento encartado aos autos, vê-se que o assinou 

a pessoa da MARIO LEITE BUCCIRONI. Em verdade, inicia sua manifestação com 

os seguintes dizeres: 

"MARIO LEITE BUCCIRONI, brasileiro, viúvo, 

aposentado, Presidente do Diretório Municipal do PSDB 

( ... ), vem por este ATO corroborar os termos da 

representação proposta nesta egrégia Casa de Leis,( ... )" 

Evidentemente, quem subscreveu a denúncia. por assim 

dizer, foi um cidadão - .!! pessoa tisica. O que fez ele foi se qualificar como sendo 

presidente de um partido político. Entretanto, é fácil notar, ainda irregular está a sua 

representação processual, na medida em que a parte na denúncia é o cidadão, não 

o partido político. Notadamente porque o partido político não foi qualificado, e nem 

foi representado nos autos pelo seu presidente. 

Pedimos vênia para demonstrar, em algumas imagens, a 

correta qualificação quando se trata de pessoa jurfdica (no caso, partido político): 
,--- - - ~,..,..-~ 

1 
PL. Nº 30\ 

1 P:<OC. !-1'. ./)J /,).i 

IMC!BJUAAIAJ, NAROSO Pl'.C. ®mmfl • EP2, pessoa Jurldtçii!r\l • ---· 1 - ­

privado, {nsi:rita no CNPJ 5Qb ni - QQ01·60, ,:om ~e estabeletidc1 na■-

- Cen1ro, na eldade e oomare:a do 013cena/SP-neste 

ato reprt•~entada por JOS~ N'ARCISO DA C, GESrEIRO, ·bra~i!eirp, â!isado, çotretor"de 

imóveis; inscrito junro ao!REd/SP sob o fl~ 37.946, portador da cédula de identidade 

, Inscrito junfc, •o Mfttlstérlo da Fazet>da S<)b • CP~/MF n• 

oóm ehdereço comeréfal hiest:J: cidade e comarca de Ol"aceha/SP, na 

- · CEP 1,7900-0QfJ, VAM,.n:>tll 

respéitos:a:men~ ia pA!senç.;i de VQSsa Ex'cE!Jê-nda, at~s de seus pr.owrado~s judiciais 

signatários, com fundamento no artigQ 725 ~ s,gµintes do Cócligo CivO, propor a 

p~se.nte; 

(retirado do Pr<>C&SSo nº. 1001116-73.2021.8.26.0168). 

RUJ. Mn,echtl ~nd~n. m - «rotm- lxn-..enA'SP - CF.P 11"'..00.1100 
Td. {11) 3W-6S!I~/ {1 S) !lr.J(;.8$00 - oiMl~◄l:/1'.tR.'ool.b: 
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ADVOCACIA 

SILVIOPADOVAN 
OAB!SP 243.613 

Juntamos aos autos pesquisas realizadas junto ao site do 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, inclusive relacionados à imobiliária em 

que figura como proprietário o genltor da assessora jurídica da Cãmara Municipal. A 

perfeição da qualificação acima transcrita demonstra como se deve qualificar, nos 

autos, uma pessoa jurfdica. Adotamos como exemplo na certeza de que, decerto, a 

qualificação apresentada na petição de MARIO LEITE BUCCIRONI não está correta. 

Tanto que não qualificou sequer o partido político, e sim ele próprio. 

Evidentemente, o partido polltico não é parte. Quem o é, 

veja-se, foí a pessoa físíca de MARIO LEITE BUCCIRONI, que ostenta o cargo, pois, 

de presidente do partido polltico. Entretanto, correto seria o peticionamento trazendo 

a qualificação partidária representada pelo Pf!!§id9n!Q. Não é o que se vê no caso 

especifico dos autos, em que o cidadão & quem se qualifica com presidente de um 

partido político, e não o partido politico representado pelo presidente. 

Ante o exposto, a petição apresentada por MARIO LEITE 

BUCCIRONt não supre o vicio de iniciativa na denúncia, razão pela qual deverá ser 

exciufda dos autos, não se admitindo para sanar o vício processual exístente. 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

Dracena/SP, 14 de junho de 2021. 

RI PADOVAN 

Advogado - OAB/SP 243.613 

K-u•Mlrcc~al ROrulCII, 332-():nlt0-0:r1t>:llll.'Sr- aP l~»-000 
T'ol (18) 3t?W!-'% ,· (18:) !m JH!{I) - cil\'·:O..,·d~UJ8)m.u~.!;r 

l 
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SOCIEDADE INDMDUAL DE ADVOCACIA 
N:u:ilia P. GcStciro da P3lm.3 

Cl~B/SP 162.S90 
Victor H. A, Cam.fbo 

OA!l/SP 434.S</3 
Eduardo Ktniti SáOO 

0A8/SP 431.47; 
G,wh,;me A. F. da Cru• 

OAB/SP 448-1¼ 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR 001/TOR JUIZ DE DIREITO DIRETOR 00 JUIZADO ESPECIAL 

CÍVEL DA COMARCA DE DRAOâNA/SP 

AÇÃO DE COBRANÇA DE COMISSÃO DE CORRETAGEM 

IMOBILIÁRlA J. NARCISO DA C. GESTEIRO • EPP pessoa jurí:1ica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob ne com sede estabelecida na ­

na cidade e comarca de Oracena/SP nêSte - Centro, 

ato rept@sentada por JOSt NARaSO DA C. GESTEIRO brasileiro, casado, corretor de 

imóveis, lnscrito junto ao CRECI/SP sob o nll 37 .946, portador da cédula de identidade 

RG n9 (SSP/SP) , inscrito junto ao Ministério da Fazenda sob o CPF/MF n2 

com endereço comercial nesta cidade e comarca de Dracena/SP, na 

CEP 17900-000, e~mail: vem. mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, através de seus procuradores judiciais 

signatários, com fundamento no artigo 72~ e séguintes do Código Civil, propor a 

presente: 
... 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DIRETOR DO JUIZADO 

ESPECIAL ClvEL DA COMARCA DE DRACEN<I/SP 
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AÇÃO DE COBRANÇA DE COMISSÃO DE CORRETAGEM IMOBILIÁRIA em face de: 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR OOl/TOR JUIZ DE DIREITO DIRETOII DO JUIZADO 
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Câmara Municipal de Dracena 
Rua Princ .. a !.sabe~ 1635 <> Caixa Postal ~L-.,. ----=='--j' 

CEP-17900.000 <> Dracena • SP ~j «l 
Telefones/íax.: (On:18) 3821-1800/3821-592 P!l.OC. N· 

e•mail: secrcurria@camaradraceno .. ~p.g«.W.b ·--~ 
site: bttp://"''w" ··camaradracena.sp.gov.br 1 
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~pacho do Presidente 
À A•se.<-wria Jurídica da Casa 
Rcf:PROCESSO N:" 001/2021 
Comissllo Processante n.0 001/2,021 
Protocolo n.0 000393 - 0S/03/2021 -às l3h37ml.n 
Dcnwiciaotes: Ve:reador Davi Fernando da Silva e cidadão B~.i<> Tiago da Sih•a Brn.'ldil)O 
Denunciada: Vereador:\ Sam dos Santos ScarabeUi SoUla 
De1nl:ncia: Quebro de Decoro Pariamet1t.1r 

Sra. Natalia Paludetto Gesteiro da Palma, 

Solicito sua manifestação jurídica cm relação requerimento 
protocolado ãs 12h21min, do dia 14/06/2021, sob n• 055, pelo Dr. Sílvio Luis Ferrari 
Pttdovan, procurador da dcnw1ciacfa no processo acima mencionado, solicitando a 
exclusão dos autos da CP nº O t do Requerimento protocolado na Câmru:o pelo Sr. 
Mário Leite Buccironi corroborando todos os termos da dettúncia proposta. 

Dracena, 14 de junho de 2021. 

~~ 
Vic~Presidente no exercício da presidência 



• 

• 

• 

Câmara Municipal de Dracena 
Rua Princesa babel, 1635 <> Caixa Postal,· w.;---,-,,..--, 

CEP - 17900-000 <> Dracena - SP t,L. N• 

T•t•fonoslfa:(,: (Oxxl8) 3821-1800/3821-59 ~oc. N•~~~ 
e-mail: secretaria@carttaradrncena.sp.gov. r , 

site: bttp://www.camaradraccui:a.sp.gov.br-"·====:.=à~=.J 

PARECER JURIDICO 

ASSUNTO: Parecer sobre requerimento protocolado às 12h21mln, do dia 

14/0612021, sob nº 055 

INTERESSADOS: COMISSÃO PROCESSANTE 01/21 

DA AUTONOMIA DA ASSESSORIA JURIDJCA DA CÂMARA MUNICIPAL 

A Constituição Federal de 1988, em seu art. 133 diz que 

ºo advogado é indispensável à administração da Justiça, sendo inviolável por seus 

atos e manifestações no exercício da profissão, nos limijes da lei". 

O Assessor Jurídico da Câmara Municipal, como 

advogado que é, está subordinado ao Estatuto da OAB (Lei nº 9.806/94), até porque 

o art. 1°, §1º diz que •exercem atividade de advocacia, sujeitando-se ao regime 

desta lei, além do regime próprio a que se subordinem, os integrantes da Advocacia­

Geral da União, da Procuradoria da Fazenda Nacional, da Defensoria Pública e das 

Procuradorias e Consultorias Jurídicas dos Estados. do Distrito Federal, dos 

Municípios e das respectivas entidades de administração indireta e fundacional". 

O fato de ser servidor público não significa que o 

Assessor Jurídico esteja subordinado juridicamente a qualquer forma de 

manifestação interna ou externa, pois o advogado tem as suas próprias convicções 

(pautadas nas leis e nos entendimentos da doutrina e da juôsprudência). Neste 

sentido, inclusive, são as súmulas n• 01, 02 e 03 do Conselho Federal da OAB, que 

assim dispõem: 

Súmula 1 - O exetclcio das funÇões da AdYOCacia Pública, na União, 
nos Estados, nos Municlpios e no Distrito Federal, constitui atMdado 
exclusfva dos advogados pUblicos efetivos a teor dos artigos 131 e 
132 da Constituiç3o Federal <le 1988. 

1 

1 
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SUmula 2 - A inc:lepaodéncia tôcnk;a é prerrogatlv3 inata à 
advocacia, seja éla pública ou privada A tentativa de subordinação 
ou ingerência do Estado na liberdade funciona) e independência no 
livm exérciclo da tunçao do advogOOo p(lbllco <:onstitui V?Olaç&o aos 
preceitos Constitucionais e garanti8$ insertas no Estatuto da OAB. 

Súmula 3 - A Advocacia Pllblica somoote se vincula, direta e 
exctusivamenl8 ao órgão Jurídico que ela integfa, sendo 
inoonstitucional qualquer outro tipo de subordinação. 
(destaque nosso) 

Fato é que as conviOQÕes da Assessona Jurldica, tal qual 

o presente parecer, não vincula qualquer membro ou autoridade do Poder 

• Legislativo, podendo ser exarada posição diversa da aqui doravante exposta, sem 

qualquer problema de caráter pessoal para esta Assessora. Portanto. o presente 

parecer tem caráter meramente consultivo. 

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃO 

Trata-se de consulta acerca de pedido protooolado nesta 

Casa de Leis às 12h21min do dia 14/06/2021, sob nº 055, pelo Dr. Sílvio Luís Ferrari 

Padovan, advogado da denunciada no processo nº 001/2021. 

De aoordo com a Defesa, o pedido de ingresso formulado 

• por Mário Leite Bucironi deve ser imediatamente excluldo dos autos por ser 

inoportuna e intempestiva, persistindo, assim. a irregularidade quanto à ilegttimidade 

ativa. 

Contudo, a meu ver, o pedido não pode ser acatado, já 

que, tão logo a mencionada petição foi protocolada nesta Casa de Leis, foi a mesma 

submetida ao MM. Juiz de Direito titular da 2• Vara Judicial de Dracena, nos autos 

do Mandado de Segurança n• 1001158-25.2021.8.26.0168, para que o mesmo se 

manifestasse sobre a manutençao ou não da r. decisão de fls. 248-250 que 

concedeu a liminar para a suspensão da sessão camarária extraordinária de 

julgamento da denunciada designada para 09/0612021 e, ainda, que, no caso da 

manutenção da r. decisão, esclarecesse se o prazo para a conclusão da Comissão 

Processante estava ou não por ela suspenso, 
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Em seguida, o MM. Juiz de Direito em questão recebeu o 

documento declarando estar, "em principio, sanado o vício quanto à legítimidade 

ativa da representação" e determinando "o prosseguimento da Comissão 

Processante n• 01/2021, devolvendo-se integralmente o prazo em que o 

pr0<:edimento ficou suspenso por decisão judicial (fls. 248/250), ante a inexistência, 

na quadra atual, de óbice legal. 

Assim, recomendo que seja negado o pedido jâ que o 

documento que é seu objeto foi submetido ao crivo do Poder Judiciário que decidiu 

ser o mesmo apto a sanar o vício quanto à legitimidade ativa da representaçao e 

determinou o prosseguimento dos trabalhos da Comissão Processante. 

Este é meu parecer, s.m.j. 

Dracena, 15 de junho de 2021. 

~&.~-
Natália P. Gesteiro da Palrna 

Advogada - OAB/SP 162.890 
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Câmara Municipal de Dracena 
Rua Prlnct$a lsab•~ 1635 <> Caixa Postal 215 

CEP -17900--000 <> Dracena - SP 
Telefones/faL: (Oxxl8) 3821-1800/3821-S923 
e-mail: secreta.ria@camaradracena.sp.gov.br 

site: http:/lwww .camaradraceoa.sp.gov.br 

Despacho do Presidente 
Ret PROCESSO N,• 001/2021 
Comissão Processante n. • 001/2021 
Pn:lt()cOI() o.0 000393 - 05/03120ll - à$ 13b37min 
Dentll'lc:irurtcs: Vereador Davi Fernando da Silva e cidadão Bruno Tiago da Sil\•a Srandlno 
Dcmi.nelada: Vettad<>ra $ara dos $anl0$ Scatabelll Souza 

,-----:-:---. 
'>t..N• 3).:J 

Dc:mi:ncia: Qu,ebra de Decoro Parlamentar P::COC, N~Q!, J.).J 
~ ~=--.0:, 

À Secretaria da Casa 

Dê-se conhecimento ao Dr. Sílvio Luís Ferrari Padovan, do 
parecer da assessora jurídica da Casa, Sra. Natalia Paludetto Gcstciro da Palma, em 
relaç!l'.o ao Requerimento protocolado na Câmara no dia l 4/06n021, sob n• 055. 

Dracena, 15 de junho de 2021. 

~~~ 
Vice-Presidente no exercício da presidência 

\ 
j 
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Câmara Municipal de Dracena 
Rua Princesa Isabel, 1635 <> Centro 
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PL. N•_ 3Jl 

Oficio n.• 031/21 
CP- 01/2021 

Dracena, 15 de junho de 2021. 
.P!loc. N~:l\ -

Denunciantes: vereador Davi Fernando da Silva e o cidadão Bruno Tiago 
Brandino 
Denunciada: Sara dos Santos Scarabelli Souza 
Denúncia: Quebra de Dec-0ro Parlamentar 

limo. Senhor 

Servimo-nos deste para encaminhar a Vossa Senhoria 
Cópia do Parecer da assessora jurídica da Casa, Sra. Natalia Paludetto Gestciro 
da Palma, em relação ao Requerimento protocolado na Câmara no dia 
14/06/2021, sob nº 055, no qual solicita a exclusão dos autos da CP nº OI da 
petição feita pelo Sr. Mário Leite Buccironi corroborando todos os tennos da 
denúncia acima mencionada. 

Sendo o que nos cumpria. 

Atenciosamente 

~~ 
= Vice-Presidente no exercício da presid@ncia = 

A Sua Senhoria 
Dr. Sílvio Padovan 
Qracena-SP 
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ADVOCACIA 

SILVIO P ADOV AN 
OABISP 243.613 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PROCESSANTE Nº. 

001/2021 - VEREADOR CÉLIO FERREGUTTI 

CP nº. 001/2021 

l
r;L·-·: N-.--=:,...,.('21.,---,l 

PROC. Nº <!)1 

Investigada: SARA DOS SANTOS SCARABELLI SOUZA 

SARA DOS SANTOS SCARABELU SOUZA, qualificada 

nos autos do processo supracitado, por meio de seu advogado que esta subscreve, 

vem com o devido respeito e acatamento à presença de Vossa Senhoria requerer a 

redesignação da sessão agendada para 16.06.2021, as 14h30mln, consíclerando 

que neste mesmo dia e horário este patrono já tem audiência de instrução na Vara 

do Trabalho de Dracena/SP, previamente agendada, conforme documentos anexos. 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

Dracena/SP, 15 de junho de 2021 . 

LUÍS FERRARI PA.DOVAN 

Advogado - OAB/SP 243.613 

Rm. Mucchtl 'R.ondon, ,n- untrn - l)mecnn'SP - Cf.l> l '1900-0i!O 
Td. (l t) lW..SS'.l:H (I •) ')Y1J4,M~- , il,ill;OO...,._~l:f!"~A .. ,, 1,, 
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• Poder Judiciário 

Justiç..11 do Trabalho 

Tribunal Regional do T~lho da 1s• Regllo 

Fls.: 1 

f FL, r-;• ,1,3 
/ Pitoc. N• -9:lk:J__ 
'-=·=· =a,;~=.) 

AÇÃO TRABALHISTA - RITO SUMARÍSSIMO 
A TSum 0010160-57.2021.5.15.0050 

PARA ACESSAR O SUMÁRIO, CLIQUE AQUI 

Processo Judicial EletrôniCio 

Data da Autuação: 12/03/2021 
Valor da causa: RS 26.281 .18 

Partes: 
AUTOR: ESTELA BARBOSA OE SOUZA- CPF: 
ADVOGADO: CHRISTIAN REGIS DA CRUZ - OAB: SP271195 
RÉU: KAIO HENRIQUE DOS SANTOS SOUZA EIRELI 

- CNPJ: 
ADVOGADO: SILVIO LUIS FERRARI PADOVAN - OA8: SP243613-0 



• 

VARA DO TRABALIIO DE DRACENA 

TERMO DE AUD'IÍNCl A RELA1'l\10 AO PROCESSO 0010160-57.20Zl.S.15.0050 
' ' 

'EmJll./JiJJiaià.lle.Z0:11, na sala de se~,s da VARA DO TRdBALHO DE DIUCENAISP, súb a 
direção do Exmo(a). Juiz FA.810 NAIA.U COSTA. realizou-se audtbncla rt:lalh'â a Ação Trabalhista - Rita 
Sumaríssimo número OOJOJ60..S7.1021.5.Jj.0050 ajuizada por ESTEU BARBOSA DE SOUZA em face de 
KAIO HF.NR!QUE DOS SANTOS SOU'LA EIRELJ . 

''Conheça o aplicativo Justiça do Trabalho J:::lecrôuka .. JTe, desenvolvido pelo Tribuna\ Regional 
do Trabalho da Sª Rcgi.io e lute.grado aos sistemas judfoiais da Is~ ReglítO. Por meio dele, será poosí,.·el 
11-compaohar o andamento das patnai de audiência, iniciar ehot com outros w;uários da ferramenta, verificar a 
(nm.ilayi(o. coosultar decisões e sencença.s e até sc:lecionar processos favoritos para recebimento de. 
notificaç.Oes acerea da movimé'nt.lÇtio. O aplicativo está disponível tanto para iphone quanto para android, 
podendo ser baixado nas lojas apple store e googJe play. Por fim, é importante esclarecer que essas consultas 
possuem catáter meramente infonnativo, não substituindoª" intimações rcali7adas no PJc., nem ocasionando 
início da contagem de pra20s processuais." 

Às 14h58min, aberta a audi~nci.a na sala de audiência virtual por intcnncdio da fertamenta 
ZOOM. por ordc111 do &mo(a). Juiz do Trabalho, foram apregoadas as partes. 

Ausente a ,eclwru1nt;,, pre,cote seu advogado(a~ Dr(a). ROBERTO KAYO KISSE, OAR n' 
• 417846/SP. 

Preseute o prepost<> do reclon-,do, Sr(a). ANDERSON LUIZ VASQUE CORDISCO, 
acompanhado(a) do(a) •d,·o,;ado(a), Dr(a). SILVJO LUIS FERRARI PADO VAN, OAB n' 2436130/SP. 

Conciliaç.fo rejeitada. 

A parte redamada oferece defesa çscrita, com documentos. 

A parte re.aclamanfc poderá se manifesrar sobre deftsa e documentos no pr87..o de 5 d ias. sob pena de 
preolus.l'o. 

IS,'06,'2021 13: 19 
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~:/fpje,m 1 5.jus..br.~meirograu/V'"tsoalizaDoCt.,.,ncmo.:Autauica4.\'d._ 

)5esí8no audiência de ·iNsTRUÇÃi) P!!.'• q_<!lll§ de fçiio_ife 24iZi, às 14!®1!1..!!Í, devendo as 
piatc:;: CQlnparcccrem virtualmcotc à sala virtual do ZOOM, sob pena de confissão. 

J-o ingresso na $ala de audiências virtual ooon'Cfâ por meio de acesso ao seguinte Jink.: 

• jus-br.zoom.us 
ld=d3YrZ2diWXk5U" zbmVkNExteWVMOT09 

OU ACESSAR NO APLICATIVO ZOOM: 

1D da reunião: 875 2756 4652 

Senha de acesso: 246680 

Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtuaJ na plataforma ZOOM. manuais e 
vídeos disponibilizados pelo tribunal poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (1ink): 

3,. se for utilizado aparelho de tefefone celular deverá ser baixado, previamente, um 
dos aplicativos (app), conforme o sistema operacional do dispositivo môvel (android ou •P.lili!), 
que são autoexplicativos. Baixado o aplicativo, o link deve ser inserido num navegador de internet 
aberto no aparelho oe!ular, conforme item 2 retro: 

4- seja qual for o tipo de equipamento utilizado pelas partes e/ou advogados, o efetivo 
ingresso na sala virtuaJ só ocorrerá após a autoriza~de quem a alou, ou seja, do{~) 
servidor(a)/mediadOf(a) desta Vara. No entanto, para evitar impravistos, bem como para identificar 
e solucionar eventuais problemas técnicos, que podem ab'asar o inicio da audiência, ~nte 
51ue as partes e/ou seus advogados veriftquem seus eg~amentos e solicitem o ingresso na sara 
!Q!QXlmadamente 15 minutos antes do horário de inicio. O(a) servidor(a) /mediador(a) e/ou o(a) 
Magis1Jado(a) somente Ingressarão na sala no horário designado ou poucos minutos antes; 

5- a parte poderá participar da audiência usando equipamento próprio ou no mesmo local 
onde estiver o seu advogado, compartilhando o mesmo equipamento, de modo que ambos 
apareçam na mesms tela. A câmera e o áudio devem ser habilitado$, a fim de que sua 
participação possa ser o mais próximo passivei do que ocorre em uma audiência presencial; 

S.. em caso de eventual dificuldade relacionada ao link de acesso à sala virtual. solicitar 
aux11io. com antecedência, através do endereço elefJónico desta Vara 
(saj.vt.dracena@trtl 5.jus.br), indicando um e-mail válido para o envido de orienta9ó0s e/ou conta:O 
de W..atsAl)p. 

• 

• 

ISJl>6/2021 13:19 
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7. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser mantido desligado e 
ligado apenas e durante os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção. 

8. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência pelo 
menos 5 minutos antes do horário designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando 
que atrasos podem ooorrer, pols uma audiência anterior pode não ter sido encerrada e cada 
ambiente virtual é criado especificamente para a audiência do respectivo processo. 

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo, deverão ser juntados aos 
autos, cópia dos documentos de identificação dos participantes. 

10. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respecttvos cltentes e testemunhas: 
a data e horário da audiência, bem como o link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da 
audiência. 

11. As partes deverão informar nos autos a qualificação das testemunhas, para o fim de 
facilitar a identificação em audiência . 

12. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades. mas que também se 
multlpllca a colaboração. solicita-se especial empenho dos advogados e das partes para que 
empreendam esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a solução negociada 
do litfgio. 

13. Qualquer dúvida ou informações poderão contatar a Vara do Trabalho através do 
endereço eletrônico: ~ j.vt.dracena@IT115.jus.br 

14. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência pelo 
menos 5 minutos antes do horário designado e ali permanecer aguardando o infcio, lembrando 
que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter sido encerrada e cada 
ambiente virtual ê criado especificamente para a audiência do respectivo processo. 

15. Nesse periodo em que surgem dificuldade$ e necessidades, mas que também se 
multiplica a colaboração, solicita..se especial empenho dos advogados e das partes para que 
empreendam esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a solução negociada 
do litígio . 

Audiência encerrada às 14h38min. Cientes. Nada mais. 

FABIO NATAL! COSTA 

Juiz do T,abalho 

IS.1()612()21 13;19 
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li:Xêr.r:J:Nl·i~SIMO S.l:l'l'HOft DOU1'0R J\ilZ DO TRABALBO DA VARA DO TRABALJJO OE.DR..\ CBN.\ • Tltl' 

DA IS"RRGIÃO . 

l-'rBCC$MI n•. tl0l016047JO?I.S,JS,OOSO 

K«itu(l.lll)IC: ESTELA BARBOSA DE SOVU. 

Jt.«hcnid.c K.\10 U!NRIQUEOO.~SA1"1'ôl$ !\OU1..A f.lM.lU,I 

KAJO UENRJQUI!. 00..~ SA1''1'0& SúU'l.,A &OtKl,1, (:e$$0tl JurhJ ic11 4e <lil'Q"W priY11d1>, 

OOM€tci<ll> wb 11 fi:mlll &:.cn-~irlo i11di\oid11nl, iMCfflo r.o ~fJ $o.'r.l 11.•. ■■■■■-~ o:m ~1.•SP, n,. 

• Jlll11 1 • Jardim. h!m~. C€t> li'?!JU..()00, ,),')I 1111;io ~WII l!IVl'ri!Ai.."'io.> K,\10 JIENRJQUE DOS SA~ 

souu. brn.,l:ie.ir-,. IKll!ci"rc-, tfllprt~. ro•l~Of do JlO o .. , 

re11idcn111 e c1omicl~!.w.o fflt J>n.~olt\lSP, 11$ 

T « llltl..'$ 1.C1 (luc:. 

Pe<J~e-~P'-ff d~f.:rinu:1110 . 

SJLVIO w1s nRRARI PAD()V4.N 

,\d.vopdo. OA&1Si'l.O,<í1J. 



-S<·>•·>0 
OowmenlO usitei:lo ~ 511COO 

Fls.: l7 

PROC URACÃO 

KAJO l!El'l1UQU!l DOS SANTOS SOUZA EllU!.J,J, pessoa 

jurldica de dircito privado, con.tl1twdo sob a fo.:ma de ffl'.lpttwio iodM,dl.W. inscrito no 

CN'J>J sob nº. ■■■■ scdjada em Draccna/SP. na R\UI du Paltnas, Sl4 - aat.. l 

-Jardim h lme.ir-. CEP 17900-000, potmeiodeac:upropricsirio KAIO ff&'(RJQUE DOS 

SANTOS SOUZA. bra.sileiro, solteiro, empresário, port,ador do RG nº. 49.798.926-8-SSP/SP 

residente e domiciliado cm ~P. ~ 

, 

- .. CEP 17900-000, nomeia e ccmstitui seu e,dvogado e • 
procaradorSJLVIO LUÍS FERRARI PADOVAN, advogado no inscrito,lla OABJSP ,oba•. 

243,613, e portador do CPF 0•. ■■■■■com escritório profissional em Ora:ctt'l#SP, na 

Rua Mat<dial Rondon, 832 - centro, CEP 11900-000, , confmM<>-U,. 

~ poderes da ditu~a o.djll4ld• d o:tro e o, qpc,ci.ait do art. 105, do Código de Preeesso 

Civil, para a&ir na defesa dos di?eitos e interesses do outmpntc no foro cm geral. pã'WlltC 

qualquer instincia ou tn'buna1, repartições p6bUcas federais, estaduais ou municipais. e onde 

com esta se aprtffl'lW, pr(Uic:@00, enfim. todos 0$ titoc, netemrios ao pleno d,esetnj)CMO do 

J)RKnte maodato, inc:lush-e coofessar, transigir, desistir, vô\Mr, ~ e dar'qu.iblçlo, fi.nnar 

comprominos, prestar dc,çMU'IIÇõcs e $\lb$tabclecer com ffl$tr\la de iguais p:,dm:s, dando tudo 

pc,r bom. finnc e vaUoso, e:.,peclahnento ~ a de,fes11, de SitU$ imereSkS; no& aotas do Procaso 

o•. 0010160•57.l02I.S.J5.(l0,0-Van do Tn balbo de Dncua.. 

Draccna/SP, S de maio de 2021. 

V..,c. 1-l:- , ~ dos ~"'ºS <;:;b. 
KÀio 111\Nf<IQ'I~ DOS s~os SOUZA EIRELI 

CNPJ o• 

KAIO HENRIQUE DOS SANTOS SOUZA 

RO ... 

CPPn•. 

Otltorgack-

• 
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• 

1 ofl 

• q_ , 'v'.l!ra do Trabalho de oraoene.'JulZ do Trabalho TlWlv 
.,._ ATSum 0010160-67.2021.S.15.0050 - Integração em Verbas Rescisórias 

ESTElA BARBOSA OE SOOZAX KAIO HENRIQUE DOS SANTOS SOUZA fl.REU 

' Órg»..,.011, ... 
vn..i»~'5e-- ~ 
.,...... 1» rue,r,o,,. 

01:-0 ""'°" © 
F4Qlfl ~.)(l(ls; 2 ~ 5Ub:OJ 

IS/06,,'20l l 13:2 1 
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Câmara Municipal de DraceAª--
Ro• 'Princesa lsabel, 1635 o Caixa Postal 21J ~L N • __ -:;~;:-1-:-"i -~~ 

CEP -17900-000 <> Dras-,,na • SP / p,-,_c e _ / 
l'elefon .. /fax.: (Oxx18) 3821-1800/3821-5923 • ' •• "''--,,;.ci::-l_!___j 
e-mail: secretatia@camaradracena.sp.gov.br :.-~---•-- . 

sfte: hllp://vi,·ww.camaradraceoa.sp.gov.br 

Despacho do Presidente 
A Assessora J urídica da Casa 
Rcf: PROCESSO N.0 OOlnG21 
Comissão Pro~ tJte n," 00112021 
Pr<>corolo n.• 0003?3 - 05/03/202 1 - à$ 13h.37min 
Deounclanres.: Vereador !>.,vi ),'emimdo da Silva e ci<bdlh) Druno Tiago da Sil,•e Brandln<> 
Oem.111tiada: Vcn"8dom Sara dc)s $8(l(OS ScarabeW Souza 
Dco<mcia: Quebta óe Deicoro l>arlomentar 

Sra. Natália Paludetto da Palma 

-=•===-

Considerando o protocolado no dia 15/06/2021, às 13b35min, 
pelo advogado da denunciada na CP OI, pedindo a redesignaçiio da data da Sessiio 
Extraordinária de j ulga,nento no prot<'Sso acima mencionado, marcada para a dala de 
hoje (16/06), às l 4h30min, consulto Vossa Senhoria sobre o pedido. 

Dracena, 15 de junho de 2021. 

~~ 
Vice-Presidente no exerclcio da presidência 
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PARECER JURiQfCO 

ASSUNTO: Parecer sobre petição do advogado da denunciada Informando que tem 

audiência na vara do Trabalho pré-agendada para 16/06/2021, 14:30h e pedindo a 

redes.ignação da sessão oxtraordinâria designada para mesmo dia e horâ.00. 

INTERESSADOS: COMISSÃO PROCESSANTE 01/21 

DA AUTONOMIA DA ASSESSORIA JURIDICA DA CÂMARA MUNICIPAL 

A Constituição Federal de 1988, em seu art. 133 diz que "o 

advogado é indispensável à administração da Justiça, sendo inviolável por seus atos e 

manifestações no exerciclo da profissão, nos limítes da lei•. 

O Assessor Juridico da Câmara Municipal, como advogado que 

é, esté subordinado ao Estatuto da OAB (Lei n• 9.806/94), até porque o art. 1•, §1° diz que 

"exeroem atividade de advocacia, sujeitando-se ao regime desta lei, além do regime l)(óprio 

a que se subordinem, os integrantes da Actvocacia-Geral da União, da Procuradoria da 

Fazenda NacionaJ, da Defensoria Pú~ ica e das Procuradorias e Consuttorias Jurfcficas dos 

• Estados. do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas entidades de administração 

indireta e fundacionar . 

O fato do ser servidor público não significa que o Assessor 

Juridioo esteja subordinado juridicamente a qualquer forma de manifestação interna ou 

externa, pois o advogado tem as suas próprias oonvi:cçôes (pautadas nas Lels e nos 

entendimentos da doutrina e da jurisprudência}. Neste sentido, inclusive, são as súmulas nº 

01, 02 e 03 do Conselho Federal da OA8, que assim disp6em: 

Sómu~ 1 - O exerciclo das funções da Advocacia Ptibtlca, na União, 
nos Estados, oos Municlpio., e no Oistrito Federal, constitui atMdade 
exclusiva dos advogados pUblicos éfetivos a teor dos artigos 131 e 
132 da Constituição Federal de 1988. 

Súmula 2 - A indepenCl'éncia léet1ica é prerrogativa inata â 
advocacia. sej;;i ela publ!oa ou privad.1. A tentativa de svbordinaçao 
ou lngerOOcla do Estado na libordade funcional e independência no 
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Câ1nara Municipal de Dracena 
Rua Princesa Isabel, 1635 <> Caixa Postal 215 

• CEP - 17900.000 <> Dracena - SP t:r:FL:-,-:N-:-.---;:;~-:::-:,,--,. 
.........,,, Telefones/fax.: (Oxxl8) 3821-1800/3821-59 

~--y-- c-~1ail: secretaria@camnradraccna.sp.gov. ra.oc. N!_ ~ J;tJ 
site: http:/J\\--ww.camaradraccna.sp.gov.b ~ 

·--- --=- ---- =-;vre e:;crc,o da função do a~a.do púbtico oonstitui v;;;::"":3:,oe~=,,,J 
preceitos Constitucionais e garantias insertas no Estatuto da OAB. 

Súmula 3 - A Advocacia Pública somente se vincula, dêr~a e 
exclusivamente ao órgão jurídico que ela inlêgra, &endo 
inoonstituc:ional qualquer outro tipo de $Ubotdinàçãó. 
(destaque nosso) 

Fato é que as convicções da Assessoria Juridica, tal qual o 

presente parecer, não vincula qualquer membro ou autoridade do Poder Legislativo, 

podendo ser exarada posição diversa da aqui doravante exposta, sem qualquer problema de 

caráter pessoal para esta Assessora. Portanto. o presente parecer tem carãfer meramente 

consultivo. 

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃO 

Trata-se de consulta acerca de petição do advogado da 

denunciada informando que tem audiência na Vara do T 1'8balho pré-agendada para 

16106/2021, 14:30h e pedindo a redesignação da sessão extraordinária designada para 

mesmo dia e horário. 

Tendo sido a audiência em questão agendada antes da sessão 

extraordinária e havendo necessidade de se garantir à denunciada a ampla defesa. na qual 

se inciui - obviamente - o direito de estar aoompanhada de seu advogado durante a sessão 

de julgamento, recomendo a redesignação da sessão de julgamento para sexta-feira 

(18/06/2021). ante a necessidade de se convocar os vereadores com 48h de antecedência e 

ser dia o 18/06/2021 o último dia do p,tazo para a conclusão do processo. 

Este ê meu parecer, s.m.j. 

Dracena, 15 de junho de 2021. 

Na 

Advogada - OABISP 162.890 
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Câmara Municipal de Dracena 
Rua Princesa babel, 1635 <> Caixa Postal 2~:;--::---:;--;;;----. 

CEP-17900--000 <> Dracena -SP J l'L. N• 3.:>i 
Telefones/faL: (Oxxl8) 3821-1800/3821-5923 P:<oc. N• o~ 
b-~all: secr~tarla@camaradracena.sp.gov.b <=~ ~ 

site: http://www.camaradraccna.sp.gov.br - ~ -

Despacho do P residente 
À Secretaria da Casa 
Ref: PROCESSO N.º 001/2021 
ComiMão P'rooess:arite ri. 0 00 112021 
Protooolon.º000393-0S/03/l()lt - às t3h37mío 
Denunciantes: Vereador Davi Fernando dn Silva e cidadlo Bruoo Ti.-go da SilVII ll~ndino 
Oeounc:ild.'I~ Veresdora San dos Santos Scarabclli Soll7Jl 
Denúncia: Quebra de Oocoro Parl.,m.eouir 

À Secretaria da Câmara 

Considerando o protocolado no dia 15/06/2021, às 13h35min, 
pelo advogado da denunciada na CP OI, pedindo a redesignação da data da Sessão 
Extraordinária de julgamento, marcada para a data de hoje (16/06); que de acordo com 
o parecer jurídico da Casa o prazo para a realização da sessão tennina no dia 18 de 
junho; que a convocação dos Senhores Vereadores deve ser feita com 48 horas de 
antecedência, que se proceda à confecção da devida circular de Ordem do Dia a fim 
de convocar para o dia 18 de junho, às 14h.30min, os Senhores vereadores, bem 
como efetuar de notificação da denunciada ou de seu procurador do agendamento da 
data. 

Dracena, 15 de junho de 2021. 

/;,/.,,//_f= ''\~, ,-17;. 
~erre~' 

Vice-Prosídente no exercício da presidênci.a 

--- ---
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Câmara Municipal de Dracena 
Rua Princesa Isabel, 1635 <> Centro , ·· ;;_-:;_--,3".:i"'.i.,,....-­
CEP - 17900-000 <> Dracena • SP 

Telefones/fax.: (Oxx18) 3821-1800/3821-5923 r i<oc . N,:_ ~J /~! 
e-mail: secretaria@camaradracena.sp.gov.br ~-, l -

site: h ttp ://www .cama ra dracen a...sp.gov. br 
-====-------

Dracena, 16 de junho de 202 J . 

OFÍCIO N.º 035/21 
6' Sessão Extraordinária 

Prezado Senhor: 

Levo ao conhecimento de Vossa Senhoria, procurador da 
Vereadora Sara dos Santos Scarabelli Souza, em prooesso de cassação de 
mandato, que foi suspéllsa a Sessão Extraordinária convocada para esta data 
(16/06/21), às 14h30min, em razão da declarada impossibilidade de seu 
comparecimento. 

Na oportunidade, e nos termos do inciso IV, do Artigo 5° do 
Decreto-lei nº 201, de 27/02/1967 e do inciso Vfll, do Artigo 9º da Lei 
Complementar nº 017, de 22/04/1993, notifico-o de que a sessão será realizada 
no dia 18 de junho, sexta-feira próxima, às 14b30ntin. 

Atenciosamente 

e io 
= Vice-Presidente no exercício da presidência = 

Sua Senhoria 
Dr. Sílvio Paduan 
Dracena -SP 
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Câmara Municipal de Dracena 
Rua Princesa Isabel, 1635 <> Centro f:,~::---;;-::-::---. 

CEP-17900-000 <> Dracena-SP FL. N•_ ,.:i.:i 
Telefones/fax.: (Oxxl8) 3821-1800/3821-5923 1':>.ô,:::, N:_çlJ j.i.1= 
e,.mail: sec.retaria@camaradracena.sp.gov.br ~~ _-

site: htt~:/~.camaradr~cena.sp.gov.br ~ ~~ 

Dr•cena, 16 de junho de 2021. 

Ofício n.• 037/21 - Notificnção 
CP- 01/2-021 
Denunciantes: vereador Davi Femando da Silva e o cidadão Bruno Tiago 
Brandino 
Denunciada: Sara dos Santos Scarabelli Souza 
Denúncia: Quebra de Decoro Parlamentar 

limo. Senhor: 

Servimo-nos deste para notificá-lo de que a Sessão 
Extraordinária de Julgamento do Processo de Cassação de Mandato da 
vereadora Sara dos Santos Scarabelli Souza, em razão da Denúncia acima 
mencionada, que seria realizada na data de hoje (16/06), às 14h30min, foi 
cancelada em razão da declarada impossibilidade do advogado de defesa 
participar. 

Na oportunidade, notificamo-lo de que a sessão será 
realizada no dia 18 de junho, se;<ta-feira pródma, às 14h30min . 

A Sua Senhoria 

Sendo o que nos cumpria. 

Atenciosamente 

Sr. Bruno Tiago Brandino 
Draceoa- SP 

' 
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Câmara Municipal de Dracena 
Rua Princesa babel, 1635 <> Centro c---~c-=---. 1 

CEP - 17900-000 <> Dracena - SI:' / F L. N• ,.1~ 
Telefones/fax.: (Oxx18) 3821-1800/3821-5923 J>~OC. N-:.s}~ 
e-m:aU: seerctaria@camaradraceoa.sp.gov.br - J 

site: hUp://www.camaradracena.sp.gov.br '-•-:.:- • - ··- ·--=:.J 

Dracena, 16 de junho de 2021. 

Ofício o.• 038/21 - Notificação 
Cl'-01/2021 
Denunciantes: vereador Davi Fernando da Silva e o cidadão Bruno Tiago 
Brandino 
Denunciada: Sara dos Santos Scarabelli Souza 
Denúncia: Quebra de Decoro Parlamentar 

Excelentissimo Senhor: 

Servimo-nos deste para notificá-lo de que a Sessão 
Extraordinária de Julgamento do Processo de Cassação de Mandato da 
vereadora Sara dos Santos Scarabelli Souza, em razão da Denúncia acima 
mencionada, que seria realizada na data de hoje (16/06), às 14h30min, foi 
cancelada em razão da declarada impossibilidade do advogado de defesa 
participar. 

Na oportunidade, notificamo-lo de que a sessão será 
realizada no dia 18 de junho, sexta-feira próxima, às l4h30min. 

Sendo o que nos cumpria . 

Atenciosamente 

~~-
= Vice-Presidente no exercicio da presidência ~ 

A Sua Excelência 
Sr. Davi Fernado da Silva 
Dracena - SP 
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Câmara Municipal de Dracena 
Rua Prlncesa Jsabel, 1635 <> Caixa Postal 2~:--:-::---=-::-,,---

CEP-17900-000 <> Dracena - SP FL. N•_ 5'61. '{ 
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Dracena, 16 de junho de 2021. 

Ofícío n.º 293/2021 

Prezado Senhor: 

Cumprimentando-o cordialmente, servimo-nos do presente para 
comunicar que a Sessão, antes agendada para esta data (16/06), foi suspensa em 
razão do advogado de defesa ter declarado impossibilidade participar. A Sessão 
foi reagendada para o dia 18 de junho, às 14b30min, quando lhe será dada a 
posse do cargo de vereador a fim de participar, como primeiro suplente pelo 
Partido PODEMOS - PODE/Dracena, da 6' Sessão Extraordinária que será 
realizada para Julgamento, em Processo de Cassação de Mandato, por Quebra 
de Decoro Parlamentar, cujos denunciantes são o vereador Davi Fernando da 
Silva e cidadão Bruno Tiago da Silva Brandino, e a Denunciada, a vereadora 
Sara dos Santos Scarabelli Souza. 

Sendo o que nos cumpria, renovamos votos de estima e 
consideração. 

• 
-Vice-Presidente no exercícío da presidência= 

A Sua Senhoria 
Sr. Marcos Antonio da Cruz 
Rua Cora Coralina, 65, Jardim Cristina 
Dracena-SP 

--- ----
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Dracena, 16 de junho de 2021. 

Ofício n.• 294/2021 

Prezado Senhor: 

Cumprimentando-o cordialmente, servimo-nos do presente para 
comunicar que a Sessão, antes agendada para o dia de hoje (1606), foi suspensa 
em razão do advogado de defesa ter declarado impossibilidade participar. A 
Sessão foi reagendada para o dia 18 de junho, às 14b30min, quando lhe.será 
dada a posse do cargo de vereador a fim de participar, como primeiro suplente 
pelo Partido Democratas - DEM/Dracena, da 6' Sessão Extraordinária que será 
realizada para Julgamento, em Processo de Cassação de Mandato, por Quebra 
de Decoro Parlamentar, cujos denunciantes são o vereador Davi Fernando da 
Silva e cidadão Bruno Tiago da Silva Brandino, e a Denunciada, a vereadora 
Sara dos Santos Scarabelli Souza. 

Sendo o que nos cumpria, renovamos votos de estima e 
consideração . 

A Sua Senhoria 

~f---✓di' 
Célio Antonio Fe;r~ffi 

=Vice-l're,,idente no exercício da presidência= 

Sr. Edeoilso da Silva Carvalho 
Rua Anália Franco, 678 
Dracena-SP 

- - - -
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A 
J)espacho do Presidente 
À Assessoria .Jurídica da Casa 
Ret PROCESSO N.º 001/202 1 
Comissão Processante n.0 001/2021 
Protocolo n.º 00039"3 -OSJOJ/2021 -às 13h37min 
Deow,el1111te:s:: Vereador Davi Ftrn.ando da Sifva e cidaaio Bn.mo T13$0 da Silva l)randiDO 
Deounciada: V crtadora Sara dos Samos Scarabclti Souza 
.Denõ1>cla-: Quetn ~ Decoro Parlamentar 

Sra. Natalia Paludetto Gesteíro da Palm11, 

E curso neste momento (20h30min) a Sessão Extraordinária 
para o julgamento do processo de Cassação de mandato acima mencionado. Sessão 
que teve início às 14h53min. Ocorre que vigora no Estado de São Paulo, bem como 
no município de Dracena, decretos estabelecendo toque de recolher a partir das 21 
horas. No momento, fala o advogado de defesa, que legalmente dispõe de 2 (duas) 
horas para sua argumentação, restando-lhe ainda 44 minutos, que podem ou niio ser 
utilizados. Assim, preocupados com o fato de não concluirmos a votação da denúncia 
até às 21 hora.,, solicitamos parecer de Vossa Senhoria sobre quais medidas tomar 
nesse sentido. 

Dracena, 18 de junho de 2021. 

4~~~~\ 
Vice-Presidente no exercício da presidência 

~ .VIJU~Ç\_, 

B )ü<Q /Ql- · 
@~\~. \({icJ~O 

1 
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PARECER JURIDICO 

ASSUNTO: Parece, sobre a possibilidade ou não da continuidade da sessão camarária 

após as 21h, tendo em vista a restrição de circulação após asta horário dectetada pelo 

Governo do Estado da São Paulo 

INTERESSADOS: COMISSÃO PROCESSANTE 01/21 

DA AUTONOMIA DA ASSESSORIA JURlDICA DA CÂMARA MUNICIPAL 

A Conslftuição Fedoral de 1988, em seu art. 133 diz que 'o 

advogado é indispensável ã administração da Justiça, setKk> inviolável por seus atos e 

manifestações no exorclcio da profissão, nos limites da lei". 

O Assessor Jur!dico da Câmara Municipal, como advogado que 

é, está subordina<io ao Estatuto da OAB (Lei n• 9.806194), até porque o an. 1' , §1' diz que 

•exercem atividade de advocacia, sujeitand<rse ao regime desta lei, a:lém do regime prôprio 

a que se subordinem, os integrantes da Advocacia-Geral da União, da Procuradoria da. 

Fazenda Nacional, da Oefen$oria Pública e das Procuradorias e Consultoria$ Jurídicas dos 

Estados, do Distrito Federal, dos Municipios e das respeetiv8s entidades de administração 

indireta e rundacionar·. 

O fato de ser servidor público não significa que o Assessor 

Jurídico esteja subordinado juridicamente a qualquer forma de manifestação interna ou 

externa. pois o advogado tem as suas próp<las convicções (pautadas nas Leis e nos 

entendimentos da doutrina e da jurisprudência), Neste sentido, inclusive, são as súmulas nº 

01, 02 o 03 do Conselho F"edoral da OAB. que assim dispõem: 

$(ímula 1 - o exercício das tun9(3es da Advocacia Pllblics, na Uniao. 
nos Estados, nos Municípios e no Oisltito Federal, constitui atividade 
exclusiva do~ advogaaos pUbfiocs efetivos a teor do-.~ artigos 131 e 
132 da Constituição Federal de 1988. 

Súmula 2 - A independência téonica é prerrogativa inata ti 
l:ld\loC3Cia. seja éla pllbíica ou privada. A tentativa de subordinação 
ou !ngon:mcia do Est3do na liberdade funcional e independência oo 
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livre exercício da função do aClv~do púbiioo c.onstitvi violação aos 
p,eceltos Cons.titvcionais e garantias insert:as no Estatuto da OAB. 

SUmula 3 - A Advocacia Pilbtica soménlé M, vincula. dlteta e 
éxdusivamenté ao órgão jurídico qu-e ela integra, sendo 
tncons1ituclonal qualquer outro tipo de subordinação. 
{destaque nooso) 

Fato ó que as convicções da Assessoria Juridica. tal qual o 

pre$ente parecer, não vinoula qualquer membro ou autoridade do Poder Legislativo, 

podendo ser exarada posição diversa da aqui doravante exposta. sem qualquer problema de 

caráter pessoal para esta Assessora. Portanto. o presente parecer tem carãter meramente 

consuttivo. 

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃO 

Considerando a situação ekoepcionalí-ssima oonsiderando que 

qualquer das opções trazem riscos ao processo, sugiro que o Sr. Presidente sugira ao 

advogado da defesa a suspensão da sessão âs 20:45h e a volta dos trabalhos. de onde 

pararam, amanhã. 19/06/2021, às 08:00h. para sua finalização. 

Caso ele não aceite, sugiro o Sr. Presidente verifique com o 

advogado da defesa se aceita redurlr o seu tempo de fala para permitir a votação . 

Este é meu parecer, s.m.j. 

OraC"'1a, 18 de junho de 2021. 

~ -
Natália P. Gesteiro da Palma 

Advogada - OAB/SP 162.890 
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EXCBLERTfSSIMO SENHOR VEREADOR PRESWENTE DA co,MU~O 

PROCESSANTE N°. 001/2021 - c&I.IO FERREOUTTI 

SARA DOS SANTOS SCARABELLI SOUZA, já 

qualificada nos autos do processo supracitado, por meio de seu advogado e 

procurador que esta ao final subscreve, vem respeitosamente ã presença de 

Vossa Senhoria requerer seja determinado o arquivamento dos autos, t.endo 

em vista a ocorrência de decadência. Como se sabe, e como se vé por meio 

dos documentos anexos, foi extrapolado o prazo fatal para a conclusão do 

j ulgamento da denúncia, a teor de parecer jurídico anexado aos autos. 

A denWlciada foi notificada do proceu o, 

facultando a ela o pruo para apresentação de defesa, na data de 

15-03.2021. ID.iclou-se, dai, o pruo decadencial de 90 (novental dias 

para que o proceaao f'oae OaaHudo, como manda o a.rt. s•, lnclao VD, 

do Decreto-lei n•. 201/1967 e art- 9", iDclao VUJ, ela Lei Compleme ntar 

Municipal de Dracena nº - 17 / 1993. Regietnl•ae, alláa, que o prazo 

prevlato nu normas acima elencadaa 6 decadenc~ tendo em vlata o 

quanto JA paclflcado pelo Superior Tribunal de Justiça. 

t&l!lli ,:,n v'~:tfn:;! !JUm 'SJ&i5i'D:ietttMt 

ltuA Marr,,:hol ROMOR, 332 - -w-~ - CI-:!' 1i930.000 
1. 1. (18) nu-fflO, c18) m '6-3txi - lilW.9'Xll-~«IIIÀ't 
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Em parecer jurldico juntado aos autos, a Cãroara de 

Vereadores menciona o prazo fatal para o ténnino do julgamento como sendo 

18,061@,!l: 

Câmara Municipal de Dracena 
R11t Pffllma h.tbN, J63S <> Ct.in P&ea-,t:;.21:,Sc..--

C&P- l'i'90().(l()(I <> Dnttna~Sr FL,,N" 
i tlietontr/fu.1 (Oul8) .3821•.i&00/3821_. 
M1Uil:.r.ecrc1•riA@eam1uadrtccu,,p.to"• ,~o<;.~ · 

s:itc: tlttp:/Jwww.caman.draeeoa.tp,lt(l'V,b --- .... - .... ~--
ptal'O para a te:»liio~od.a Wi&ão extraotd!nAr;a deve sor aCt0$Cido de&les 03 (trê9) 

dlaa a p&flií CIO ,~a-feira {J4IC6/2021) . 

• Assitn, recomendo que t oja rn!lz.:ada a, ~ 

• 

extraot~ titia de julgamento o. aenunci3da pata o c&.I. 16/0S/2021, expecfido-se a 

eo~ç.,o dora w~,. e <!o& suplentes d• denunciada, do del'IIP'Çiante e de 

Veru4o, C&aooinei M!Usn Pcnoa. em lloerr,.a !41údo, na 111enh4 do dia 1"'°612021, 

para que, caso ee faço !'0e0$$ârio, 6$ reonada oltl,a $essao extraoroináf\a f'IO dia 

16106/2021. 

Dflltena, 12 <1e j~ do 2021 . 

NaU~•r;, 

Advogacl'à-OABISP 152.890 

R.t:11 Mlll'WW ~!Jl-cl;:fllro - Dl'~•'SP- Cer 1111ôo~--0~00~ -­
Tc1, (l$} }$)2~1\;,/ ( li ) ;-)7)(,..$$00- ..,..,_;Wl~~O/rJ,t 
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A sessão de julgamento, então, foi convocada para 

18.06.2021, e suspensa nessa mesma data. E foi reconvocada para o dia 

21.06.2021, as 09h00: 

14~)1 

i-- --,---~'\:,l;:) ,'!J!JillJ;, ~ !Ji:f ·.ei~ 

r 
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1

, FL. N• 31~ 

P!{.oc. N• !D~ /2.1 

-~ 
Com o devido respeito, não é possível seja realizada 

essa nova sessão, notadamente porque extrapolado o prazo fatal para o 

julgamento, tal como expressado em parecer jurídico anteriormente emitido 

pela própria Assessoria Jurídica da Câmara Municipal. Quando a própria 

Assessoria Jurídica da Cãmara Municipal elabora parecer e informa que o 

prazo fatal para a concludo cfo fn]pm'lnto da denunciada seria .2 dia 

18.06.2021, ni.o pode~ realizava eaaa nova seado !!.2 dia 21.06.2021. 

Com o devido respeito, a perpetuação do processo 

após o atingimento do prazo fatal para a conclusão do seu julgamento, tal 

como posto em parecer jurídico elaborado e encartado aos autos pela própria 

Cãmara Municipal, se mostra deletéria e odiosa. Viola a garantia legalm.ente 

concedida à impetxante., pois não é licito à Câmara Municipal deixar de 

observar o prazo decadencial. No contexto dos autos, aliás, não é sequer 

necessária a realização de votação em plenário para o acolhimento da 

decadência, pois não é dado aos senhores Vereadores decidirem sobre a 

aplicação ou não da legislação ao caso concreto. 

Nesse caso, quando da reali:>ação da nova sessão, já 

se estará esgotado o prazo fatal para conclusão do julgamento da vereadora. 

Isso porque, como se sabe, os prazos previstos na legislação de regência são 

decadenclais, não havendo auspenaio ou interrupção deles. Essa, aliás, 

a leitura que se faz do art. 207 do Código Civil: 

Art. 207. SeJvo diapoelçio lepl em contrúio, ni.o .., 

aplicam l decaüncla • • nonnu que impedem, auapendem 

ou Interrompem • preacrlção. 

Como se sabe, a suspensão da sessão não suspende 

a fluência do prazo decadencial, notadamente porque não há previsão legal 

a tal respeito. E, ainda, eventuais determinações do Poder Público sobre os 

horários a serem seguidos também não suspendem a fluência do prazo que, 

sendo decadencial, não está sujeito às regras da prescrição. 

R.1.11 Mvcchal Rondoft,, 832 - caicro- Orooeaa/SP - CEP 1 7900-000 
1" c:L ( 11) 3122-6$90 / ( 11) 997364800 • lilvi~COllllw 

j 
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FL. N º :,:13 
PROC. Nº ~ l J.I 

Diz o art. 5°, inciso VII, do Decreto-lei nº. 201/67: 

Art. s• O processo de cassação do mandato do Prefeíto 

pela CArnaJ"l. por Infrações definidas no artigo anterior, 

obedecem ao seguinte rito, se outro não for estabelccldo pela 

legislaçãô do Estado respectivo: 

( ... ). 
VII - O prooeuo, a que .., n,fen em aiüeo, cleverá 

eatu co11tclulclo clea.tro em "°"ªta cllaa, contaclos ela clata 

em que - efetivar a not:lflcaçlo do acuaado. Transcorrido o 

pT87.0 sem o julgamento, o processo será arquivado, sem 

prejufzo d:e nova denllncia aínda que sobre os mesmos fatos . 

O praw aludido acima não foi respeitado, porque 

não fora concluído o julgamento da denúncia em 18.06.2021. Mesmo assim, 

remarca-se para o dia 21.06.2021 a sessão de julgamento, em afronta ao 

disposto no dispositivo legal acima transcrito. Permitir que a sessão ocorra 

é deixar de observar o preceito legal e permitir, ainda, que o processo 

sancionatório ao qual se estabelece um dado prazo decadencial se estenda 

oruosamente para além do atingimento desse praw. 

Se há algum tipo de vedação legal à continuidade da 

sessão após o horário regular, não é imputável à denunciada. E, ainda, não 

há como se dizer que eventuais previsões contidas num decreto estadual ou 

municipal sejam capazes de alterar regras previstas em lei. Não há como se 

permitir, portanto, o julgamento da vereadora após o transcurso do prazo, ã 

medida em que não houve suspensão ou intenupção deste. Não há norma 

legal alguma impondo a suspensão do prazo decadencial, neste caso. 

Já se assentou najurisprudência do STJ, inclusive, 

o entendimento de que o prazo para a conclusão do processo de cassação de 

parlamentar, tal como proposto o.a legislação de regência, é decadeocial: 

Rua Marechal RoMOn, 8l2 - centro-~a/SP- CEP 17900-000 
Td. (11) lll2-6'90 / ( 11) 997.)6.Q()O-ti~fflLCIOl'D.br 
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ADIDlllSTRAflVO. RBeUR80 MABD.AD01 DB 

SBGmWI~ n . D , C&SSAÇio » 11D:1,...."''A. 

IIUBICJPAL. D~L!il lf. 201 /67. PRAZO 

DBCAJJDCIAL BOWlft'A, IJIU. APRBDNTAçlO 

ESPOJITÃllBA. TBRIIO lfflCJAL., 

POSSJBILIDADB UTRAPO ' QÃO DO LAPSO 

1'0ll.APP8IM 11,. JLEGALm.AD _ DA - A DO IIAIO)ATO. 

EX18'1'b'CIA DB DIRBIT01 LfQUIDO E COTO Ã 

RBDl"l"EORAÇÃO D CARGO. 

1. Revestindo- a cassação, de mandato elcrlta.ml da 

,camc • tL tica, ,de ato p ,eclpuamente ll o, o, contro1e pêlo 

Jgd' ciârio fi l1i trito ,à pei:qui • ção de mconstitucionali . ade, 

ilegwidad , 11! ino .. uvã.nda ~entais~ 

~ Q, pm,cc de ==-.= ~mJ:52 , • . ·, ' d~t!! 

ttansoo["lie,r · ,L!.lill!:.?:.k!.~l ,dias, ,contados. 

• termo . do m1., ~ ~ ··' ,Decmto.­

~ !L. 20 1 f 67. • ' ll~ ~~ • calle:ldaf , ·p,od· RI' 

::::z::::=="' a • pnn;opdo. Preoeden~ REsp 893.93,1/SP. Rel. 

imatro CASTRO MEIRA. SEOUND TURMA DJ 4/10/2007. 

~E enderdemodoSQ!· If:n~~.Q~e, 

- , pçlitico 

m ~tacao nmrudi . _ . 

. ! .iil.egal a perda do mandato d Prefeita do Munictpio, 

de Carmo do Rio Claro/M , pmquanto CJàrapo do o lapso 

non rmnal previsto no 5,º, W. d.o Decrdo-~ D~ 20llf,67 

para a ooncl.u -o do p~so de cassação. 

5,. Isto porque contagem do reli 'do pmm te.vê inicio · 

da.ta da apresentação espontânea da. ora lleOOmmte 

U0/9/2012). por meio de advogmlo~ ·não · daJ d,e s 

notificação1 ~ 'ta em 8/4/2013. O termo ww., poJ' .sua vez, 

ocorreu em 5/6/2013, oom. poblicação, do ato de ~ do 

mandato. 
6 Rccuroo m Ilta(ndado ·' •. gurança que - dá 

provúnento • dcd a ilegalidade do 0.ect'eto-Legisl ·m 

n. 6,, • e 15/6/2013 e. po oon~te. determinar o tomo 

da. iDlpetrantc o C8I'80 ,de Ptefcl do wlidpi.o, de C1 • o do 

Rio Claro. (STJ - RMS 45,.955/'M , Rcl. Ministro OG 

RNANDES SEGUND • TlTRMA, julgado cm 07/04/2015,, 

rue 15./ 120, ·s-dest.acamos) 

ltua 1P,,brr,çha!IRolldon,W - c.cmro-~P 
"17• (I.J) '1%2-6:s.90 l (HI ffljl,,llO(I - ii!Yil' X!l. !il!J' ~~L<iliiiJ.r 
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No mesmo sentido, julgado recente do TJSP adota o 

mesmo entendimento já manifestado pelo STJ: 

78ll21869 -APEL&ÇÃO. Mandado de segurança. Cassação de 

mandato de vereador. 'l'ran.scúrso do prazo decadenc:ial de 90 

dias $t01 que o processo tivesse al<:w:içado conclusão. 

l ntcligêDcia do art. 5", vn, do Dccreto--Lei n" 201/67. 

Prejudicial reconhecida. Prazo decadencial que não se 

interrompe ou suspende. Anuta.çllo do ato que t.e impõe. 

Sentença. de conoessão da ordem mantida. Reexame 

necea!'lá.riO e rtcut'$06 voltmtãrio& deapro..,idoa. l'fJSP; Afl'L.RN 

1000546-94.2020.8.26.0274; Ae. 14267611; Itápolia; Nona 

Cãmara de Direito Público; Rei. De6. Moreira de Carvalho; 

Julg. 08/01/2021; DJESP 25/0 1/2021; Pôg. 7642). 

O prazo a que alude o e.rt. 5°, inciso VII, do Decreto­

lei n•. 201/67 já se extrapolou e, como tal, não pode ser realizada. e. sessão 

de julgamento cm 21.06.2021. Deve-se enfatizar que o parecer jurídico anexo 

aos autos foi claro ou mencionar o prazo fat;;!J para conclusão do j ulgamento 

como sendo o dia. 18.06.2021. A conclusão do julgamento não ocorreu e, por 

consequência, não havendo suspensão do prazo decadencial, a medida que 

ae impõe é o arquivamento do processo de cassação da denunciada. 

Registre-se que não hã necessidade de votação deste 

pedido em plenário, pois a determinação contida na legislação de regência é 

C><pressa. A parte final do inciso Vil, do art. 5°, do Decreto-lei nº . 201/67 diz: 

Art. s•. ( ... ). 

( ... ). 

VII - O processo, a que se refere este artigo. 

deverá estar concluído dentro em noventa dias, 

contados da data em que se efetivar a notificação do 

acusado. Tnmacorrldo o prazo aem o jalp.mento, 

o procepo será arquivado, sem pn,ju.izo de nova 

deaáncle 11incla que aobre oa meamoa fatos. 

lt.,,_ Mlf«h~1 • R,xid~'fl. 812 .. oco~ - ~}, - CJ:P J i'9:'IO.OOO 
f fli l')~/ (!~"91u-fl>)O ~lilv',opi)j,wr,1$jltsn.«i<nl,, 
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Evidentemente, encampando-se o quanto trazid ao 

feito, embasado em parecer elaborado pela Assessoria Jurídica da Câmara 

de Vereadores, não pode a autoridade apontada como coatora permitir que 

seja realizada a sessão. Deveria, é incontroverso, reconhecer a ocorrência da 

decadência e, como tal, determinar de oficio o arquivamento do processo. 

Assim não fazendo, acaba por violar as normas previstas no art. 5° 1 inciso 

Vil, do Decreto-lei n•. 201/67, o que não pode se admitir. 

Não se pode esperar que o Plenário da Câmara, por 

sua vez, vote contrariamente à disposições legais aplicáveis ao processo de 

cassação. As regras do jogo não podem ser alteradas no seu curso. As normas 

incidentes sobre o processo de cassação não podem ser alteradas durante a 

sua fluência. E, nessa medida, qualquer decisão tomada pelo Plenãrio, caso 

assim se o faça, será contrária ã legislação. Em suma, não se pode pretender 

que os Nobres Vereadores invalidem norma cuja competência para a criação 

sequer lhes- pertence, posto que de competência do Governo Federal. 

O procedimento não pode se estender além dos 90 

(noventa) dias. E, a partir do parecer jurídico desta Casa de Leis, a data de 

18.06.2021 foi O PRAZO J'ATAL PARA A CONCLUSÃO DO JULGAMENTO 

DO PROCBSSO. Não houve conclusão do julgamento até a data mencionada, 

de sorte que o julgamenro posterior implica.rã em julgar algo já fulminado 

pela decadencia. Lembre-se: o prazo decadenclal nio se saapeade, aio 

havendo como ae dizer qw, a auapenaão da aell8io au.epeadea o prazo. 

Lembre-se, ainda, que o jurisdicionado necessita de 

segurança jurídica nos processos que contra ele tramitam. Nea■e caso, dl% 

o parecer jurídico que o prazo lata.! para a conclusão do julgamento era 

o dla 18.06.2021, e meamo assim agora ae permite a realização da aova 

-•io em 21.06.2021, Evideatemente, quando a própria Casa de Leis 

informa o prazo final para concluaio do julpmanto, trouxe a certeza de 

que respeitaria o aludido prazo. Não pode, agora, alterar•- pruo. 

Ru11 Mutclllll Romloi1:-iif2-oxiiw- Or.iocna.•'SJ> ... Cl!., l~· 
T•l. n ~) :iin-w,0 ,' (! JJ m».1soo _,.;,vq.._,-q@.ml,,c,om.« 
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Tal lmpoaaibllldade de coutinau ~-;;Jgam: to; 

Imperativo da segurança JuricUça, Extrapolou-ae o prazo, E a •uapemão 

da seNào não aaapende o prazo, porque a deçadêllcla não eatá 51Qeita à 

suspemio ou interrupçio, tal como ocorre com. a preacrição. Por todos 

esaes motivo'", o arquivamellto é medida que se imp6e. 

CONCLUSÃO: 

Nesse contexto, e considerando que não houve, na 

data indicada pela Assessoria ,Jurídica da Câmara Municipal, a conclusão 

do julgamento do processo de cassação da denunciada, requer seja, por ato 

do presidente da CAmara llllunicipal, reconhecida a decadência e, como 

consequência, determinado o arquivamento da denQncia. O ato em tela 

trará aeprança juricUca, na medida em q11e adotarã conclusão já tirada 

de pareeer da Asseaaoria Jurídica da Cimara de Dracena, enfatuando a 

necesaidade de que a conclusão do julgamento ocorresse em 18.06.2021 

e, ainda, preatlglará a segurança Jurídica. 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento . 

Dracena/SP, 21 de j u nho de 2021. 

LUÍS Jl'ERRARI PADOVAi'I 

Advogado - OAB/SP 243.613 

Rm Mrute-~ k.-OOOof;. m -«'.,11ro .. Ont;cn11o'SI' - çijr 1 WOO:O"'oo;;;---­
T,., ( 13; ,tn~,!l.i/(11) !l•);.l(,.~00- ,it.iwt.d~ttr.u,o,m.bo' 
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Câmara Municipal de D_gs:_e_n_a_ 
Rua Princ .. a Isabel, 1635 <> Centj'(%>L, ,.,.._ 3 3$ 

CEP - 17900-000 <> Dracena -S,1' .:Jl /ai 1 -
Telefones/fax.: (On:18) 3821-1800/3821-1~ºc. N• 

e-mai_l: secretaria@camandrace11a.sp.go~l:tl: .. ~.:..--•.~ ~-=.J 
site: http:/fw,,.,..,.•.camaradrncena.sp.gov.br 

·~=~ 
Ref: PROCESSO N.0 0011:2021 
Comissão Pr~essante n.0 001/2021 
Protocolo n.0 000393 -05/03/2021-às 13b37min 
Denunciantes: Vereador Davi Fernando da Silva e cidadão Bruno Tiago da 
Silva Brnndino 
Denuncmda: Vereadora Sam dos Santos Scarnbelli Sou,,a 
Denónc'ia: Quebra de Decoro Parlamentar 

PR0~10CÃO DE ARQUIVAMENTO 

Fica arquivada a denúncia em referência, conforme decisão 
tomada na 6ª Sessão Extraordinária, com base no inciso VDI, artigo 9° 
da Lei Complementar n.º 017/1993 e inciso VD, do artigo 5° do 
Decreto-lei 201/67 

Dracena, 21 de junho de 2021 . 
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Câmara Municipal de Dracena 
Rua Princesa Isabel, 1635 <> Caixa Postal 215 

CEP -17900--000 <> Dn1cena - SP 
Telefones/fax.: (Oxxl8) 3821-1800/3821-5923 
e-mail: secretatía@camaradracena.sp.gov.br 

site: http://www.camandracena.sp.gov.br 

Oficio o.• 039/2021 - Notificação 
CP-01/2021 
Denunciantes: vereador Davi Fernando da Silva e o cidadão Bruno Tiago 
Brandino 
De.nunciada: Sara dos Santos Scarabelli Souza 
Denúncia: Quebra de Decoro Parlamentar 

Excelentíssima Senhora: 

Cumprimentando-a cordialmente, servimo-nos do presente para 
informá-la de que a denúncia que tramitava oa Câmani, em desfavor de Vossa 
Excelência, foi arquivada, conforme decisão tomada nos termos do inciso VIIl, 
artigo 9" da Lei Complementar n.º O l 7 / 1993 e inciso VII, do artigo 5° do 
Decreto-lei 201/67. 

Sendo o que nos cumpria, renovamos votos de estima e 
consideração. 

~~~ 
=Vice-Presidente no exercício da presidência= 

A Sua Senhoria 
Sra. Sara dos Santos Scarabelli Souza 
Vereadora da Câmara Municipal de 
Dracena-SP 



Câmara Municipal de Dracena 

A Sua Exéeli!ucia 

Rua Princesa Jsabel, 1635 <> Centro 
CEP - 17900-000 <> Drncenn - SP 

Telefones/fax.: (0:nl8) 3821-1800f.l821-5923 
e-mail: secretart.a@camaradraceoa.sp.gov.bc 
site: http://www.camaradracena.sp.gov.br 

Sr. Davi Fernando da Silva 
Vereador da Camara Municipal de 
Dracena-SP i 
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Câmara Municipal de Dracena 
Rua Princesa Isabel, 1635 -o Caixa Postal 215 

CEP - 17900-000 <> Dracena · SP 
Telefones/fax.: (On18) 3821-1800/3821-5923 
~mail: secretaria@camaradrace:na.sp.gov.br 
•i'!,~ http://www.camaradraceoa.ip.1,ov;br 

Dracena, 22 de junho de 2021. 

Oficio o.º 040/2021 • Notificação 
CP-01/2021 
Denunciantes: vereador Davi Fernando da Silva e o 
Brandino 
Denunciada: Sara dos Santos Scarabelli Souza 
Denúncia: Quebra de Decoro Parlamentar 

Prezado Senhor: 

cidadão Bruno Tiago 

Cumprimentando-o cordialmente, servimo-nos do presente para 
informâ-lo de que foi arquivada a denúncia de sua iniciativa que tramitava na 
Câmara em desfavor da vereadora Sara dos Santos Scarabelli Souza, conforme 
decisão tomada nos termos do inciso Vill, artigo 9" da Lei Complementar n.º 
Oi 7/1993 e inciso VIT, do aitigo 5° do Decreto-lei 201/67. 

Sendo o que nos cumpna, renovamos votos de estima e 
consideração. 

~ .. ~ 
~Vice-Presidente no exercício da presidência= 

A Sua Senhoria 
Sr. Davi Fernando da Silva 
Vereador da Câmara Municipal de 
Dracena-SP 

~cm~/ ('6 / 2,oz, 
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Câmara Municipal de Dracena 
.Rua Princeoa Isab,l, 1635 <> Caixa Postal 215 

CEP-17900-000 <> Dracena - SP 
Telefon..tfax.: (Ou 18) 3821-1800/3821-5923 

e-m;dl: secretaria@camaradracena.sp.gov.br 

--·-------:e=====•-====!te: http://WW,:··camaradra~!_Jlª~!.Ptgo'!.br 

Dracena, 22 de junho de 2021. 

Oficio n.º 041/2021 - Notificação 
CP - Ol/2021 

1 Thlnunciantes: vereador Davi Fernando da Silva e o cidadão Bruno Tiago 
Brandino 
l>enuociada: Sara dos Santos Scarabelli Souza 
Denúncia: Quebra de Decoro Parlamentar 

Prezado Senhor: 

Cumprimentando-o cordialmente, servimo-nos do presente para 
informá-lo de que foi arquivada a denúncia de sua iniciativa que tramitava na 
Câniara em desfavor da vereadora Sara dos Santos Scarabelli Souza, conforme 
decisão tomada nos termos do inciso VIH, artigo 9° da Lei Complementar n.º 
017/1993 e inciso Vil, do artigo 5° do Decreto-lei 201/67. 

Sendo o que nos cumpria, renovamos votos de estima e 
consideração. 

~~~ 
=Vice-Presidente no e.xercicio da presidência= 

A Sua Senhoria 
Sr. Bruno Tiago Brandioo 
Dracena- SP 

Rocebi om'.Ao=c. 02-J 
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Câmara Municipal de Dracena 
Rua l'rincesa Isabtl, 1635 <> Caixa Postal 215 

CEP - 17900-000 <> Dracena • SP 
Telefones/fax.: (Oxx18) 3821-1800/3821-S923 
e-mail: secretaria@caruaradracena.sp.go,·.br 

site: http://wwv.•.ca.maradracena.sp.gov.br 
--~-=====._;~ -----·-' ...... ~=~~= 

Dracena, 22 de junho de 2021. 

Ofício n.• 305/21 li 

Assunto: Comunicado - Arquivamento da Comis.são Processante n. 0 01/2<Y2 l 

Excelentíssima j uíza: 

Cumprimentando-a respeitosamente, servimo-nos do presente 
para informá-la de que tramitava na Câmara Municipal de Dracena, através da 
Comissão Processante n.0 001/2021, denúncia de Quebra de Decoro Parlamentar 
em desfavor Vereadora Sam dos Santos Scarabelli Souza, protocolada pelo 
Vereador Davi Fernando da Silva e pelo Cidadão Bruno Tiago Brandino. 

A denúncia foi arquivada, conforme decisão tomada na 6' 
Sessão Extraordinária, nos tennos do inciso VIIT, artigo 9° da Lei Complementar 
n.0 017/1993 e inciso VII, do artigo 5° do Decreto-lei 201/67. 

Vale ressaltar que todo o processo se encontr-.i disponível e 
público, de forma eletrônica, podendo ser acessado pelo site da Câmara, através 
do seguinte link: http://www.camaradracena.sp.gov.br/ - transparência - CP n.º 
001/2021. 

Sendo o que nos cumpria, renovamos votos de estima e 
• consideração. 

.' lio Antooi; ~~, 
=Vict?Presidente no exercício da presidência= 

A Excelentlssima 
Dra. Aline Sugahara Bertaco 
MM, Juíza Eleitoral 
~ena - SI,' 

Recebi cm .2\\ / O Ó J 20v ;e 
~-cl.> d.. " . .,,...J 
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Câmara Municipal de Dracena 
Rua Princesa Isabel, 1635 <> C•ixa Postal 215 

CEP - 17900-000 <> Dracena • SP 
Telefones/fax.: (Oxxl8) 3821-1800/3821-5923 
c-m:dl: St?Crt'ltaria@camaradracena.sp.gov.br 

site: bUp://www.camaradracena.sp.gov.br 

Dracena, 22 de junho de 2021. 

Oficio n.• 307/2021 
Pl<OC. N• é '!.J 

' . 
As<lumo: Comu."lica arquivamento da CP n ... 0 1/2021 

Prezado Senhor: 

Cumprimentando-o respeitosamente, servimo-nos do presente 
para infonná-Jo de que tramitava na Câmara Municipal de Dracena, através da 
Comissão Processante n.º 0-01/2021, denúncia de Quebra de Decoro Parlamentar 
em desfuvor Vereadora Sara dos Santos Scarabelli Souza, protocolada pelo 
Vereador Davi Fernando da Silva e pelo Cidadão Bruno Tiago Brandino. 

A denúncia foi arquivada, conforme decisão tomada na 6' 
Sessão Extxaordinária, nos tennos do inciso VI II, artigo 9° da Lei Complementar 
n.º 017/1993 e inciso VII, do artigo 5° do Decreto-lei 201/67. 

Vale ressaltar que todo o processo se encontra disponível e 
público, de forma eletrônica, podendo ser acessado pelo site da Câmara, através 
do seguinte link: htro://www.camaradracena.sp.gov.br/ • transparência-CP n.• 
001/2021. 

Sendo o que nos cumpria, renovamos votos de estima e 
consideração. 

~~~-
=Vice-P·residente no exercício da presidência= 

A Sua Senhoria 
Sr. Edson Hideo dos Santos 
Diretor da U.R. - 18 do Tribunal de Contas do F.-stado de São Paulo 
Alameda Padre Nóbrega, n.• 531 - Centro 
17800-000-Adamantina • SP 
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Ciimara Dracena 
23/06/2021 13:41 

De: "marines@carnaradracena.sp.gov.br" <matin-es@ca,naradracena.sp.gov.br> 

Para: ·ur18@tce..sp.9ov.br" <url8@tce.sp.g-0".br> 

Boa tardell 

Em anexo. cópia do oficio n,0 307. datado do 22/06/2021 • para oontiecimento. 

Att, 

Maria Inês 

Anexos: 

• O 307 2021.pdf 

• 

- - - - "' 



24/'06/2021 htlps:Jlwtlmeil1,cdn-vJrl981'\1&1'88Wr9,Corr.\'.11"11/pM!n'll)$$8ge 

~ Lida: Câmara Dracena 
23/06/202113:43 

• 

De: UR-18 - Unidade Regional de Adam.antina <ur18@tce.sp.gov.br> 

Para; "marines@camaradracena.sp,gov.br· <marines@camaradracena.sp.gov.br> 

A sua mensagem: 

Pa,a; UR-18 - Unidade Regional de Adamantin.i 
Assunto: CAmara Dracena 
Enviado: quart.>-fêlra, 23 d• j uoho de 202113:41:13 (UTC--03:00) Brasília 

foi lida em: quarta-feira. 23 de junho de 202113:42:46 (UTC-03:00) Brasília. 

Anexos: 

• message-disposition-notificatiOfl 

• 

ht!D&:#Nlnme!ll .ed11-'~1W:,l"SéclJ($'.totn.'pli'll,'plil'lbne<>..sage: 
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